
Agosto de 1955

TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO

DESPACHO DO PRESIDENTE

tst — 3.765-55

Agravo de instrumenot para o Su
premo Tribunal Federal

Agravante: Felicio Ribeiro.
Agravada: Sociedade Técnica de 

Fundições Gerais S. A.
Despacho

Mantenho o déspacho agravado, 
por seus fundamen.os.

Subam os autos, já devidamente 
instruídos ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 29 de julho de 

1955. — Deljim Moreira Junior — 
Presidente.

Tribunal Pleno

MATÉRIA CONSTITUCIONAL

PROCESSO TST-1.695-55

Recurso ordinário de decisão do 
TRT da 1.a Região — Recorrente 
— Sindicato dos Condutores de Jei- 
culos Rodoviário e Anexos do Rio 
dè Janeiro, Sindicato da Indstrias de 
Torrefação e Moagem de Café do 
Rio de Janeiro — Recorridos: Os 
mesmos — Relator: Ministro As
tolfo Serra — Revisor: Ministro Rõ- 
mulo Cardim.

Srs. Presidentes,
Na forma do disposto no art. 112 

do Regimento Interno dêste Tribu
nal e depois de feito o relatório re
ferente ao dissídio coletivo ora em 
julgamento, julgo-mc na obrigação 
de argüir a inconstitucionalidade ca 
Lei n.º 2.510, de 20 de junho de 
1955 pelas razões que passo a expor

Sinto-me coagido o cerceado na 
minha liberdade de livre apreciação 
e julgamento, que é assegurada a 
esta justiça especializada pelo dis
posto no art. 123 da Constituição 
Federal que confere à Justiça do, 

■ . .. c.mcetência para caneiharj
|e ivlzm ci dic-l:' r individuais ei 
| tivjs ■ forma d:3; "ta. I

Realmente, a lei cuja inconstitu- 
cionalidade me parece flagrante, dis
põe do seguinte modo:

“Art. l.° — E’ defeso á Jus- 
Stça do Trabalho, no julgamento 
dos dissídios coletivos, incluir, 
entre as condições para que o 
empregado peréeba aumento de 
salário cláusula referente & as
siduidade ou freqüencia no ser
viço”.

Não é possível de discussão a com
petência do Congresso Nacional para 
elaboração de leis, na forma das 
disposições constitucionais que-regem 
a matéria, nem sofrerá controvérsia 
a liberdade de legislar que assegura 
o livre exercício dc seus direitos aos 
membros do Poder Legislativo.

Mas Y.ãe<pode ser esouecldo que 
“O regime constitucional brasileiro 
de 1946 acompanhou as linhas mes
tras do pensamento de Bolingbroke 
e Montesquieu determinando em seu 
art. 36: “São Poderes da União o 
Legislativo, o Executivo e o Judi
ciário, independentes e harmônicos 
entre si”, disposição essa completada 
pelos parágrafos l.° e 2.° do art. 
em apreço (Pinto Ferreira — Prin
cípios Gerais do Direito Constitucio
nal Moderno, II Vol. pág. 582) .

Ora, a competência desta Justiça, 
específlcamen.e assegurada no citado 
artigo 123, só poderá ser exercida 
sem coacão se houver a necessária 
delimitação de poderes, que restrinja 
a interferência do Poder Legislativo 
no Poder Judiciário assegurando 
aquela harmonia a aue alude o art. 
36 da Constituição Federal.

O prónrio Montesquieu a que alu
dia Pinto Ferreira, no trecho acima 
citado, como sendo uma das linhas 
mestras nor eadoras da atual consti
tuirão federal, diz masdsfalmente do 
perigo existente na interferência de 
um poder no outro, aludindo à falta 
d? liberdade oriunda dessa éxorbl- 
•'■rcia.

“Lorsque dans Ia même per- 
ou dans le même corps 

de magistraturc. la puissance 
lí Tslative est réunie â la puis- 
:m.ca exécu rica, i! Yy a point 
qe liherté: parce qu'on nout 
crr.indre que le r* ■" monarqne 
ou le mêm? n- f-v-; ccs
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tuição determinou que a lei especi
fique os casos e nunca que uma lei 
retire desta Justiça a suã compe
tência constitucional, traçando nor
ma negativa ou restritiva do seu 
direito de julgar os casos que ihe 
são submetidos.

E’ um exemplo típico de exorbi
tância de poder, constituindo intro
missão indébita de um poder no ou
tro, fora dos casos previstos pela 
Constituição, que estabelece nitida
mente os freios e contrapesos ne
cessários ao indispensável equilbrio 
de poderes. Essa teoria de freios e 
contrapesos não é uma simples di
vagação literária. ÍOs “checks and 
balances” de Locke tem que fun
cionar, efetivamente, ou a máquina 
do regime emperra cu se precipita 
na anarquia.

Vem a propósito da necessidade de 
preservar cuidadosamente essa sepa- 
ração de poderes a seguin*e citação, 
que tem a autoridade de autor de 
renome universal. Trata-se de Cari 
Joachim Friedrich. autor da “Theo- 
ria Y Realidad de la Organizacion 
Constitucional Democrática, México 
1946.

“A comprehensive statemontj 
of the doctrine of separation ofi 
powers and of its implacations, 
ander the Constitution of the 
United States has been given by 
the United States Supreme > 
Court: — “Its bolivod to bo ono 
of the chiei' merits of the Ame
rican System, of written consti- 
tutional law, that all the powers 
intrusted to government, whother 
State or national, are divided 
into the three grand depariments.; 
thè executivo, the legislativo and1 
the judicial. That the functions 
appropriate to cach of these 
branches of government shall be 
vested in a. separate body os 
public servants, and that the 
perfection of the system requires 
that the lines which separate) 
and divide these departments 
shall be broadly and clearly 
defined. It is also essential to 
the successful working of this 
system that the persons intrus
ted with power in any one of 
these branches shall not be per- 
mitted to encroach upon the 
powers confided to the others, 
but that cach shall by the law 
of its creation be limited to the 
exercise of tho powers appro
priate to its own departmem and 
no other”.

(Kilbourn v. Thompson, 103 
U.S. 168, 190-91-1880).

“The practieal proposal contai- 
ned in the doctrine of separation 
of powers requires that of these 
powers be attributed to a sepa
rate person or body of persons. 
It was, however, never proposed 
that the exercise of all of cach 
power bo entrusted to ono per
son or body. The doctrine of 
checks and balances requires, on 
the contraty, that after the main 
exercise has been attributed to 
one person, or body cate should 
be taken to set up a minor par- 
ticipation of all in all, by way 
of budget and impeachment, ju
dicial review of ordinances and 
laws and, finally. pardon

Cari Joachim Friedrich 
< Harvard University). 
(Separation of Powers' 

Assim como o Poder Lagislativo 
tem liberdade de ação, dentro dos 
limites traçados pelos dispositivos 
constitucionais, é imperativo _ que 
seja preservado êsse mesmo direito 
ao Poder Judiciário que. cioso de 
sua competência, não_ poderá aceitar 
passivamente uma lei que usurpa a> 
sua competência e destroe a tua 
independência. Não é possível ad
mitir que seja livre o homem a 
quem se dá a liberdade de andar, 
até onde vae a ccrrente do grilheta, 
que tem no pé.

lois tyranniques pour les exécutar 
tyranniquement. II n’y a point 
encore de liberté si la puissance 
de jugar n’est pas séparée de la 
puissance législative et de 1’exé- 
cutrice. Si elle étais jointe à la 
puissance législative, le pouvoir 
sur la vis et la liberté des citoyens 
serait arbitraire: car le juge 
serait législateur. Si elle était 
joint á la puiss-nce exécutrice, 
le juge pourrai; avoir la force 
d’un oppresseur. Tout serait 
perdu si le même homme, ou le 
mêm ecorp des principaux, ou! 
'des nóbles. ou du peuple, exer-| 
calent ces trois pouvoirs: celui 
de fasre des lois, celui d’exécuter 
les résolutions publiques, et celui 
de juger les crimes ou les diffé- 
ronds des particuliers”. (Mon- 
tesquieu “De L’esprit des Lois” 
Texte établi par Gonzague Truc 
Paris, 1949).

E’ verdade que o S 2.° do artigo 
123 da Constimição diz que “a lei 
especificará os casos em que as de
cisões, nos dissídios coletivos, pode
rão estabelecer normas e condições 
de trabalho”, mas não dá, absolu
tamente, ao Poder Legislativo, o di
reito de cercear a liberdade de fazê- 
lo, nos casos especificados. A lei: 
ora em estudo estará especificando j 
um caso em que esta Justiça possa s 
estabelecer normas ou condições? j 
Mão. A lei está estabelecendo uma 
norma ou impondo a êsete Podem 
Judiciário uma restrição que atenta I 
centra a competência de estatuir queí 
foi conferida ao Tribunal por pre-í 
ceito constitucional e atenta contra) 
a liberdade de poderes que tem queí 
se rmantida como a própria razáo 
de ser do regime consi itucional bra- i 
sileiro.

Facil seria demonstrar o que Uca 
dito, com um estudo, ainda que su
mário, da genese desse movimento i 
que culminou com a. necessária se-! 
paração de poderes, corno freio ao! 
absolutismo, em oposição ao consh- 
tucionalismo adotado posteriormente, i 
na Inglaterra, principalmente comi 
Locke e Bolingbroke. O contrário! 
seria o estabelecimento de uma di
tadura legislativa, tão daninha eí 
temível como a ditadura judiciária,) 
ou qualquer outra ditadura.

Tôdas as disposições contidas no; 
art. 157 da Constituição Federal de i 
46, ou quasi tôdas, estão ainda aguar
dando u legislação ordinária que ’ 
obedeça aos preceitos traçados, em; 
linhas gerais, para melhoria das: 
condições dos trabalhadores. O Egré-) 
glo Supremo Tribunal Federal, em 
inmeras decisões, tem decidido re
petidamente que enquanto não fo
rem elaboradas essas leis, permane
cerão em vigor as disopsições con-) 
tidas nas leis anteriores como a i 
Consolidação das Leis do Trabalho,) 
Decreto n.° 9.070, et. etc. E’ em! 
virtude da vigência da Consolidação 
das Leis do Trabalho que êste Tri
bunal tem competência para profe
rí sentenças normativas, em face 
desses pronunciametnos do Egrégio 
Supremo Tribunal Federal, que vá
rias vezes repeliu as tentativas da
queles que pretendiam discutir essa: 
competência, depois do advento da: 
Constituição de 1946 e antes da ela- ; 
boração das leis complementares,' 
principalmente daquela a que alude 
o § 2? do art. 123. Portanto, mes-í 
mo antes de haver uma lei que es
pecifique os casos em que êste Tri
bunal pode, nos dissídios coletivos,, 
estabelecer normas e condições de 
trabalho, já existe essa competência 
em virtude das leis anteriores que 
continuam em vigor até a necessá
ria elaboração das leis especiais.

Não se diga que a Lei n.‘ 2.51(1, 
de 20 de junho de 1955 está cum
prindo o disposto no ? 2? do art. 
123 porque isto seria declarar a fa
lência do Poder Legislativo para eua- 
bqrar leis, em face da absoluta e 
completa indigência desse diploma 
legal em cotejo com o disposto no 
aludido í 2,® do art. 123. A Consti

Não creio que êste Tribunal aceite 
essa limitação à sua competência, 
que seria o primeiro passo para a 
extinção da Justiça do Trabalho, 
como adverte Pontes de Miranda, 
em magnífico parecer que emitiu 
sôbre a matéria, e que farei publi
car para conhecimento dos meus 
pares

Entendo que o Tribunal não só 
tem o direito como tem mesmo o 
dever de repudiar essa lei, manifes
tamente inconstitucional, lesiva de 
sua liberdade e atentatória à har
monia que deve reinar en‘re 03 tres 
poderes da República.

Esse dever de repudiar as leis in
constitucionais é magnificam ente ex
posto por Howard Lee Mc Bain, da 
Columbia University, que declara 
mesmo, que nos países em que é 
exercitado êsse poder de recusa é 
quem se verifica a existência de 
maior respeito à constituição. Diz 
cie o seguinte:

“The degree to which written 
consti ution are regarded as . 
superior laws varies trom coun- 
try. It finds most complete 
acceptance in those countries in 
which the courts exercise the 
power of refusing to give effect 
to laws which they hold to be 
in violation of the constitution. 
The superiority of the constitu- 
tioh is* thus vindicated in a 
practieal way.

By this process legal theory as 
well as popular sentiments is 
destilled into reality by the more 
or less írequent assertbon and 
specific application of the prin
cipie of constitucional superio
rity. i

The exercise of such a veto 
by the courts arose i— the, Uni
ted States, where it has played 
an important institutional rolo 
not only in moldinn the popuiar 
conception of the sacrosancti.y 
of the “supreme law of the 
land” but also in influencingi 
the course of economic, social 
and political trands and events”.

(Constitutions — X X a a p u d 
Edwin R. A. Selingman, Ency- 
clopaedia of the Social Sciences, 
Vol. IV — pág. 259).

Note bem o Tribunal a relevância) 
que é dada .ao exercício desse direito 
ou dever de veto. E’ através dele 
que pode o Poder Judiciário exercer 
plenamente a sua função, influen
ciando no curso dos fatos e aconte
cimentos econômicos, sociais e polí
ticos.

Se isto é verdadeiro para um Tri
bunal da justiça comum muito mais 
será para um tribunal trabalhista, 
investido de sua função judicante e 
competente para proferir decisões 
normativas, que podem acarretar as 
mais sérias conseqiiencias em toda 
a vida do país.

Absolutamente não comento o mé
rito da questão, não importa saber 
se é justa ou injusta a cláusula de 
assiduidade. Não pesquiso a inten
ção do legislador ao manietar' essa 
Justiça, nem pergunto dos seus in
tuitos ou interesses, dc sua finali
dade ou autoridade para fazê-lo. 
Isto não importa, no caso.

Só estou encarando o aspeto cons
titucional da questão e mais do que 
isto a absoluta impossibilidade em 
que me encontro para pronunciar 
meu voto, em face de um recurso 
que visa, específicamente, o pronun
ciamento dêste Tribunal sôbre a 
questão da assiduidade b o cercea
mento em que se encontra esta Jus
tiça para se pronunciar sôbre a ma
téria.

Por êste meio violente, de inter
penetração e desarmonia entre cs 
três poderes, facil seria estabelecer 
uma ditadura legislativa, com a ela
boração dc leis que tolhessem a li
vre manifes'acão dos tribunais, in
clusive do Egrégio Supremo Tribunal

Federal, que facaria impossibilitado 
de velar pelo respeito devido à Cons
tituição Federal, se não pudesse exer
citar o seu poder de não aplicar uma 
lei restritiva de sua liberdade.

E’ facil ao legislador mascarar a 
sua intenção. Georges Ripert ad- 
ve-le:

“Mais une habile techníque 
peut parvenir à dissmuler la 
violation des príncipes. Les pro
cedes employés par le legislateur 
son bien connus. Ils consistent 
par 1’emploi de mots et de phra- 
ses à voiler le véritable caractere 
de la regle. Le législateur habile, 
par des fictions et des présomp- 
tions, arrive à placer Ia règle 
nouvelle dans la ligne générale 
du droit”.

(George Ripert, Les Forces 
Créatrices du Droit, Paris 1955). 

Sinto-me à vontade para repelir 
essa lei incons.itucional.

Sob alguns aspetos pode sei' con
siderado que o poder de recusar uma 
lei é maior do que a faculdade de 
aceitá-la porque, em última análise, 
a aceitação da lei não é mais do 
que uma afirmação de que o juiz 
deixa de usar a sua faculdade de 
rejeitá-la. Essa faculdade é que 
constitue a sua independência. E’ o 
que se pode depreender das próprias 
definições que Montesquieu dá sôbre 
faculdade de estatuir e faculdade de 
impedir, quando diz:

“Et quoique celui qui a la fa
culte d’empêcher. puísse avoir 
aussl le droit d’aprover, pour 
lors cette approba.ion n’est autre 
chose qu’oune déclaration qu'il 
ne fait point d’usage de sa ía- 
culté d’empêcher, et dérive de 
cette facuíté”. (Obra citada, 
pág. 168).

Por tôdas essas considerações e 
vários outros elemetnos que aduzi
rei ao meu voto, subme.o ao Tribu
nal a questão que ora suscito, sôbre 
a inconstitncionalidade da Lei 2.510, 
de 20 de junho de 1955, em face do 
s 2.° do art. 123 da Constituição 
Federal de 1946, e outros dispositi
vos de nossa Carta Magna, como 
pretendo demonstrar opertunamente.

es.) Ilômulo Cardim -»• Revisor.

Primeira Turma

DESPACHO DO PRESIDENTE

pp.ocesso tst-5.299-52
Embargante; Valter Prado.
Embargado: Banco Português do 

Brasil.
Admito os embargos.
Prossiga-se, na forma da lei.
Publique-se.
Rio, 4 de agosto de 1955. — Astolfo 

Sf^ra, Presidente da 1“ Turma,
PROCESSO TST-1.302-53

Embargante: Emília Lolo.
Embargado: Banco Noroeste do Es

tado de São Paulo.
Admito os embargos. Dê-se vista á 

.parte contrária.
Rio, em 1 de agôsto de 1955. — As

tolfo Serra, Presidente da 1.» Turma.
processo tst-4.204-53

Embargantes: Adalberto Ferreira « 
outros.

Embargada: Cia. Brasileira de Ma
terial Ferroviário,

Admito os embargos. Dê-se vista a 
parte contrária.

Em 1 de agôsto de 1955. — Astolfo 
Serra, Presidente da 1» Turma.

Processo tst-1.793-55
Embargantes: Felipe de Abreu 

,D7.vüa e outros.
Embargada: Sociedade Anônima de 

Ecguros Gerais Lloyd Industrial Sul 
Americano.

Admito os embargos. Dê-se vista ã 
parte contrária.

Fm 1 de agôsto de 1955. — Astolfo 
V t, T.-.-ídente da 1.’ Turma.
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DESPACHO DO SR. MINISTRO 
RELATOR

PROCESSO TST-1.666-54

Usando das atribuições que me con
fere a alínea d do artigo 61, do Regi
mento Interno, defiro o pedido de de
sistência do recurso.

Registrado e publicado, baixem os 
autos ao Tribunal de origem para que 
produza os efeitos legais.

Em 25 de julho de 1955. — Edgar 
de Oliveira Lima, Relator.

RESUMO DA ATA DA 36.3 SESSAC 
ORDINARIA REALIZADA NO DIA 
29 DO MES DE JULHO DE 1955

Presidente: Ministro Astoljo Serra — 
Procurador: Dr. Otáviq de Aragãc 
Bulcão — Secretário: Sr. Agnelo 
Bergdmini de Abreu.

As treze horas foi aberta a sessãc 
com a presença dos Srs. Ministro Go
doy Ilha, Caldeira Neto, Astolfo Ser
ra e Carvalho Júnior, substituindo c 
Sr. Ministro Oliveira Lima e Delfim 
M reira convocado.

No expediente foi aprovado um vote 
de congratulações ao sr. Ministro Val
demar Marques pelo transcurso da 
data natalcia de S. Exc.a. e mandade 
consignar em ata, por proposta do Se
nhor Ministro Astolfo Serra, um vote 
de pesar pelo falecimento da veneran
da mãe do Dr. Alceu Barbedo, sub-Pro- 
curador da República.

Lida a ata da sessão anterior e posta 
em. discussão foi aprovada sem res
trições.

JULGAMENTOS

Processo n.° 3.821-54
Relator: Ministro Delfim Moreira 
Revisor: Ministro Astolfo Serra 
Recorrente: Cia. Comércio e Nave

gação
Recorrido: Humberto Caruso
Recurso dg revista de decisão do 

TNT da 1.» Região.
Resolveu-se, sem. divergência, conhe

cer do recurso e dar-lhe provimento 
para reconh«ceh a recorrente direite 
ao reembolso das custas por parte do 
reclamante, ad Instar do que precei
tua o art. 59 do Código de Processo 
Civil. Presidiu o julganfento o Senhor 
Ministro Dglfim Moreira Jr. Não par
ticipou do julgamento o Sr. Ministro 
Carvalho Júnior.

Proceseo n® 3.822-54
Relator: Ministro Delfim Moreira
Revisor: Ministro Astolfo Serra ?.
Recorrente: Joaquim Carmo Lou- 

reny da Silva
Recorrido: Instituto Terapêutico

*Scil” Ltda.
Recurso de revista de decisão do 

TNT da 1.® Região
Resolveu-se nao couhecer do recurso, 

Unânimemente. Presidiu o julgamento 
d Sr Ministro Delfim Morena Jr. Não 
par< cipou do julgamento o Sr. Mi
nistro Carvalho Jr.

Processo n.° 3.885-54
Relator: Ministro Delfim Moreira 
Revisor: Ministro Astolfo Serra 
Recorrente; José Ferreira Vaz 
Recorrido: Ademar Berto
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1.» Região.
Resulveu-se, por unanimidade, não 

conhecer do recurso. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Delfim Moreira 
Jr Não par icipou do julgamento o 
Sr. Ministro Carvalho Jr. No final do 
Julgamento dêste processo chegeou à 
sessão o Sr Ministro Rômulo Cardim.

Processo n.° 4.494-54
Relator: Ministro Delfim Moreira 
Revisor: Ministro Astolfo Serra 
Recorrente: Antônio Pereira de 

®ousa
Recorrido: Lourenço Bartéíbaaei

Processo n,° 4.532-54
Relator: Ministro Delfim Moreira 
Revisor: Ministro Astolfo Serra 
Recorrente: Reinaldo da Silva 

Rangel
Recorrido: José R. de Almeida (Sa

lão Aex I)
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1.® Região
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente. Presidiu o Julga
mento o Sr. Ministro Delfim Moreira 
Jr. Não participou do julgamento o 
Sr. Ministro Carvalho Jr.

Processo n.° 4.581-54
Relator: Ministro Delfim Moreira 
Revisor: Ministro Astolfo Serra 
Recorrente: Maria Antometa Bruno 
Recorrida: Bijouterias Dalva Ltda. 
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1.® Região
Resolveue-se, por unanimidade, co

nhecer do recurso e dar-Aie provimen- 
to parcial para assegurar à recorrente 
direito ao pagamento das seguinte; 
larcelas: Cr$ 1.320,00, um periodo de 
.Crias; CrS 920,00, férias proporcionais 
e Cr 8216,00 diferença de salário. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Ministro Del
fim Moreira Jr. Não participou do jul
gamento o Sr. Ministro Carvalho Jr.

Processo: n.® 4.721-54
Relator: Ministro Delfim Moreira 
Revisor: Ministro Astolfo Serra 
Recorrente: Fred Figner & Cia. Li

mitada. (Casa Edson)
Recorrida: Dulce Leite
Receurso de revista de decisão do 

TRT da 1.» Região
Resolveu-se, por unanimidade, co

nhecer do recurso e. vencidos os Se
nhores Ministros Astolfo Serra e Godo. 
Ilha, dar-lhe provimento para julgar 
mprocedente a reclamação. Presidiu 

o julgamento o Sr. Ministro Delfim 
Moreira. Não participou do julgamento 
o Sr. Ministro Carvalho Jr. Pelo re
corrente falou o advogado Dr. Nelson 
A. Branco, e, pelo recorrido, o advo
gado Dr. Osmundo Bessa.

Processo n.° 5.109-54
Relator: Ministro Delfim Moreira 
Revisor: Ministro Astolfo Serra 
Recorrente: Serviço de Assistência 

Médica Domiciliar e de Urgência — 
S.A.M.D.U.

Recorrido: Yu Correia Teixeira
Recurso de revista de decisão cio 

TRT da 1.® Região
Resolveu-se não tomar conhecimen

to do recurso, unânimemente. Presidiu 
j julgamento o Sr. Ministro Delfim 
Moreira Jr. Não participou do julga
mento o Sr. Ministro Carvalho Jr.

Processo n.° 3.115-55
Relator: Ministro Godoy Ilha 
Revisor: Ministro Astolio Serra 
Recorrente: Sebastião dos Santos 
Recorrido: Móveis Jabiinsky Ltda.
Recurso de revista dc decisão dc 

TRT da 1.® Região
Resolveu-se, contra o voto do Se

nhor Ministro Rômulo Cartum, conhe
cer do recurso e dar-lhe provimento 
para julgar improcedente o inquérito. 
determinandtWa reintegração do em
pregado. O Sr. Ministro Rômulo Car
dim requere ujustificação de voto. Pele 
recorrente falou o advogado Dr. Geor- 
ges P. Chaves, e, pela recorrida, o ad
vogado Dr. Geraldo Faillace.

Processo n.° 3.817-53
Relator: Ministro Rômulo Cardim 
Revisor: Ministro Godoy Ilha 
Recorrente: Anésio Pereira
Recorridos: S. Nunes da Silva & 

Cia. Ltda.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da L» Região
Resolvcu-se, por unanimidade, co

nhecer do recurso, c, venciao c Senhor 
Ministro Godoy Ilha, negar-ihe yirovi- wntn

Recurso de revista de decisão do 
TRT da 2 a Região

Resolveu-se, por unanimidade, nac 
conhecer do recurso. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Delfim Moreira 

. . Não participou do julgamento c 
Sr. Ministro Carvalho Jr.

Processo n,® 4.175-54
Relator: Ministro Delfim Moreira 
Revisor; Ministro Astolfo Serra 
Recorrente: Gonçalo Nunes da 

Costa
Recorrida: Cia. Comércio e Nave

gação
Recurso de revista de decisão dc 

TRT da 1.» Região
Re:olveu-se não tomar conhecimento 

do recurso, unânimemente. Presidiu c 
,,ulgamento o Sr. Ministro Delfim Mo
reira Jr. Não participou do julgamen
to o Sr. Ministro Carvalho Jr.

Processo n.° 4.429-54
Relator: Ministro Delfim Moreira 
Revisor: Ministro Astolfo Serra 
Recorrente: Fernando dos Santos 

Pinece
Recorrida: S.E.R. — Serviços de 

Entregas Rápidas
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1.® Região
Retouveu-se conhecer do recurso e 

dar-lhe provimento para restabelecer 
i sentença de primeira instância, unâ
nimemente. Preeesidiu o julgamento c 
3r. Ministro Dlfim Moreira Júnior. 
Não participou do julgamento o Se
nhor Ministro Carvalho Jr.

Processo n.® 4.430-54
Relator: Ministro Delfim Moreira 
Revisor: Ministro Astolfo Serra 
Recorrente: Cario Busatto 
Recorrida: Maria de Lourdes de Mo

rais Berh
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1.» Região
Resolveu-se. por unanimidade, nao 

tomar conhecimento do recurso.
Presidiu o julgamento o Sr. Minis- 

cro Delfim Moreira Jr. Não participou 
do julgamento o Sr. Ministro Carva
lho Júnior.

Processo n.° 4.387-54
Relator: Ministro Delfim Moreira 
Revisor: Ministro Astolfo Serra 
Recorrente: Edgar Rodrigues de Car

valho Melo
Recorrido: Mesbla S.A.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Ia Região
Resouveu-se, por unanimidade,e nâc 

tomar conhecimento do recunrso. Pre- 
■idiu o julgamento o Sr. Ministro Del
fim Moreira Jr. Não Participou do Jul
gamento o Sr. Ministro Carvalho Jr.

Processo n.® 4.427-54
Relator: Ministro Delfim Moreira 
Revisor: Ministro Astolfo serra 
Recorrentes: Maria Fernanda e 

.ir.tros .
Recorrida: Sacra Films S A.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1.® Região
Resolveu-se não conhecer do recurso, 

unanimemente. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Delfim Moreira Jú
nior. Não participou do julgamento 
o Sr. Ministro Carvalho Jr.

Processo n.° 4.531-54
Relator: Ministro Delfim Moreira 
Revisor: Ministro Astolfo Serra 
Recorrente: Cartonagem Guanabara 

Limitada.
Recorridas: Maria da Conceição Ma- 

f alh&os e Helena de Paula Silva
Reeurso de revista de decisão do 

TRT da 1» Região
Resolveu-se, por unanimidade, co

nhecer do recurso, e, considerando 
conheer duecorsrco.. . ................... 
prejudicada a preliminar de nulidade, 
dar-lhe prqyimento para julgar impro
cedente asxreclamações. Pxecidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Delfim Mo
reira Jr. Não participou do julgamen
to o Sr. Ministro Carvalho Jr.

Processo n.° 3.901-53
Relator: Ministro Rômulo Cardim 
Revisor: Mtmsiro Godoy Ilha 
Recorrente: Re~*aurante Caellno 
Recorrido: Pedro da Cruz Costa 
Recurso de revista de decisão de 

TRT da 2.® Região
Resolveu-se contra os votos dos Se-» 

nhores Ministros Astolfo Serra e Car
valho Júnior, não conhecer co recurso.

Processo n,“ 3.902-53
Relator: Ministro Rômulo Cardim j 
Revisor: Ministro Godoy Ilha 
Recorrente: Orlando Maitms 
Recorridos: Pelegrino de Rosa ® > 

outros.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.® Região
Resolveu-se não tomar conhecimento 

do recurso, unânimemente.
processo n° 7.005-53

Relator: Ministro Astolfo Serra. 
Revisor: Ministro Rômulo Cardim. 
Recorente: Sears, Roebuck S. A.

Comércio e Indústria.
Recorrido; Nelson caldeira Rodri

gues.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1.» Região.
Resolveu-se adiar o julgamento em 

virtude de empate ocorrido na vo
cação, tendo sido determinada a con
vocação do Sr. Ministro Edgard San- 
ches, de aefirdo com o disposto no 
art. 7.® do Regimento Interno. A 
Turma, por un-nimidade, conheceu 
do recurso; no mérito, os Srs. Mlnls- 
..os Astolfo Serra, relator, e Godoy 
Ilha votaram pela confirmação da 
decisão recorrida e os Srs. Ministros 
Caldeira Neto e Rômulo Cardim pelo 
acolhimento do apêlo e improcedên
cia da reclamação. Deu-se por im
pedido o Sr. Ministro Carvalho Jr».

processe N® 7.029-53
Relator: Ministro Astolfo Serra.
Revleor: Ministro Rômulo Cardim- 
Recorente: Transmaritlma Comer

cial S. A.
Recorrido: Gercindo Pereira Bor

ges.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1.® Região.
Resolveu-se conhecer do recurso e 

dar-lhe provimento para absolver a 
emprêsa da condenação que lhe foi 
imposta unânimemente. Deu-se por 
impedido o Sr. Ministro Carvalho 
Jr.

Processo K.® 7.36-0-53
Relator: Ministro Astolfo Serra, 
Revisor: Ministro Rômulo Cardim. 
Recorrente; Antonio Malveira da 

Silva.
Recorrida: Padaria e Confeitaria 

Celeste.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1.» Região.
Resolveu-se contra o voto do Se

nhor Ministro Godoy Ilha, não co- 
"hecer do recurso. Deu-se por im
pedido o Sr. Ministro Carvalho Jr.

processo N.® 7.438â53
Relator: Ministro Astolf< Serra. 
Revisor: Ministro Rômulo Cardim. 
Recorrente: João Ignácio.
Recorrido: Padaria São Bento S. 

A.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1.® Região.
Resolvcu-se, contra o voto do Sr. 

nhor Ministro Godoy Ilha, não co
nhecer do recurso. Deu-se por Im
pedido o Sr. Ministro Carvalho Jr.

processo n.° 95-54
Relator: Ministro Astolfo Serra.
Revisor: Ministro Rômuk Cardim.
Recorente: Instituto Cientifico São 

Jorge.
Recorrida; Cândida Jordão de Oli

veira.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1,® Região.
Resolveu-se conhecer do recurso e 

dar-lhe provimento parcial para con*
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denar a recorrente a pagar indeni
zação calculada sôbre o salário real- 
mente percebido pela empregada 
Deu-se por impedido o Sr. Ministro 
Carvalho Jr.

processo n.° 132-54
Relator: Ministro Astolfo Serra. 
Revisor: Ministro ' Rômulo Cardim 
Recorrente: Aristides Pereira de 

Souza.
Recorrida: Padaria e Confeitaria 

Central de jacarépaguá.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Ia Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
PROCESSO N." 295-54

Relator: Ministro Astolfo Serra. 
Revisor: Ministro Rômulo Cardim. 
Recorrente: Celulose Cambara Li

mitada.
Recorido: Deocleclo Pereira.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Ia Região.
Resolveu-se r.ão conhecer do recur

so, unânimemente.
processo n.° 297-54-

Relator: Ministro Astolfo Serra. 
Revisor: Ministro Rômulo Cardim 
Rscorrente: cia. Swift do Brasil 

S. A.
Recorrida: Georgeta Rodrigues 

Couto.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1.» R-gião.
Resolvcu-se não conhecer do re

curso, vencido o Sr. Ministro Rômulo 
Cardim. Pela recorrente falou o ad
vogado Dr. A. Pádua Brito.

PROCESSO N.° 3.151-54

Relator: Ministro Astolfo Serra.
Revisor: Ministro Rômulo Cardim 
Recorrentes: Alarinc Gomes e Cia 

Progresso Industrial do Brasil.
Recoridcs: Os mesmos.
Recurso de rev.sta de decisão do 

TRT da Ia Região.
Resolveu-se não tomar conheci

mento de ambes os recursos, vencido 
o, quanto ao do empregado o Sr. Mi
nistro Godoy Ilha e em relação ao 
da empresa o' Sr. Ministro Rômulo 
Cardim. Designado para redigir o 
acórdão o Sr. Ministro Caldeira 
Neto. O Sr. Ministro Rômulo Cardim 
requereu justificação de voto. Deu-se 
por impedido o- Sr. Ministro Carva
lho Jr. Pelo primeiro recorrente fa
lou o advogado Dr. Calheiros Bom- 
fim.

As 1 7horas encerrou-se a sessão
Rio de Janeiro, 29 de julho de 

1955, — Agnelo Bergamini de Abreu, 
Secretário do.TST

RESUMO DA ATA DA 37a SESSÃO 
ORDINARIA REALIZADA NO DIA

2 DO MÊS DE AGOSTO DE 1955

Presidente: Ministro Astolfo Serra — 
Procurador: Dr. Roque Vicente 
Ferrer — Secretário; Sr. Agnelo 
Bergamini de Abreu.

As treze horas e dez minutos foi 
aberta a sessão com a presença dos 
Srs. Ministros Go^oy Ilha, Astolfo 
Serra, Rômulo Cardim, carvalho Jú
nior, substituindo Oliveira Lima, em 
licença e Delfim Moreira e Edo-avd 
Sanches convocados.

JULGAMENTOS.

processo nA 7.005-53
Relator: Ministro Astolfo Serra. 
Revisor: Ministro Rômulc Cardim 
Recorrente: Sears, Roebuck S A 

lomércio e Indústria.
Recorrido: Nelson Caldeira Rodri

gues.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Ia Região.
Resolveu-se, por unanimidade de 

votes, conhecer da recurso e, venci- 
dos os Srs. Monlstros Rômulo Car

dim e Caldeira Neto, negar-lhe pro
vimento. Deu-se por impedido o Se
nhor Ministro Carvalho júnior. O 
Sr. Ministro Rômulo Cardim reque
reu Justificação de voto.

processo n.° 2.471-55
Relator; Ministro Godoy Ilha. 
Revisor: Ministro Astolio Serra. 
Recorrente: Clóvis João Cassiano 
Recorrido: Luiz Severiano — In

dústria e Comércio.
Recurso de revista de decisão do 

TRT dá l.a Região.
Resolveu-se, contra os votos dos 

Srs. Ministros Godoy Ilha, relator, c 
Astolfo Serra, não tomar conheci
mento do recurso. Designado para 
redigir o acórdão e Sr, Ministro Cal
deira Neto.

processo n.° 3.926-53
Relator: Ministic Romulo Cardim.
Revisor: Ministro Godoy Ilha.
Recorrente: Transmaritima Comer

cial S. A.
Recorrido: Jules _roúis Raison.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1a Região.
Resolveu-rse não conhecer do re

curso, unânimemente. Deu-se por 
.mhpsdido o Sr. Ministro Carvalho 
Júnior.

processo n.° 5.428-53
Relator: Ministro RômuloCardim.
Revisor: Ministro Godoy Ilha.
Recorente: Cia, Nacional de Se

gures Ipiranga.
Recorridos: José Ferreira Borges
Recurso de revista de decisão do 

TRT da l.a Região.
Resolveu-se, por unanimidade, • ác 

tomar conhecimneto do recurso. Deu- 
se por impedido o Sr. Ministro Car
valho Júnior.

processo n.° 300-54
Relator: Ministro Astolfo Serra.
Revisor: Ministro Rômulo Cardim.
Recorrente: Mineração • Geral do 

Brasil Ltda.
Recorrido: Pedro Manoel da Silva.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 4.a Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
processo n.° 337-54

Relator: Ministro Astolfo Serra.
Revisor: Ministro Rômulo Cardim
Recorrente; Pi-odec. S. A. — De

coração e Proteção de Metais.
Recorido: jerônimo Pereira Melo.
Recurso de revista de decisão do 

l.a JCJ de São- Paulo..
Resolveu-se conhecer do recurso e 

dar-lhe provimento para determin.tr 
que a JCJ aprecie o mérito dos em
bargos,, como entender de direito, sem 
divergência.

processo n.° 426-54
Relator: Ministro Astolfo Serra.
Revisor: Ministro Rômulo Cardim
Recorrente: Caetano Giuseppe Fe

der. -
Recorrido: Irmãos Lamas & Cia. 

(Fábrica de Móveis Lamas).
Recursô de revista de decisão do 

5a JCJ do Distrito Federal-
Resolveu-se, por unânimidade, não 

tomar conhecimento do recurso.
processo n.° 433-54

Relator: Ministro Astolfo Serra.
Revisor: Ministro Rômulo Cardim
Recorrentes; Antonio da Silva e Ál

varo da Rocha de Oliveira e Indús
trias de Móveis juca Ltda.

Recorridas: Os mesmos.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1.» Região.
Resolveu-se, por unanimidade de 

votos, conhecer de ambos os recur
sos; de meritis, negar provimento ao 
apêlo dos primeiros recorrentes, sem 

I divergência, dar provimento ao da 
emprêsa, para julgar improcedentes 
as reclamações, vencidos os Srs. Mi

Inistros Astolfo Serra, relator, e Go

doy Ilha. Designado para redigir o 
acórdão o Sr. Ministro Rômulo Car
dim. Deu-se poj impedido o Sr. Mi
nistro Carvalho Júnior.

processo n.° 438-54
Relator: Ministro Astolfo Serra.
Revisor: Ministro Rômulo Cardim 
Recorrente: Cia. de Carris, Luz e

Fôrça do Rio de Janeiro Ltda.
Recorrido; Antonio de Carvalho 

Artes Martins.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da l.a Região.
Resolveu-se não tomar conhecimen

to do recurso, un-nimemente. Deu- 
se por impedido O Sr. Ministro Car
valho júnior.

PROCESSO N.° 456-54

Relator: Ministro Astolfo Serra. 
Revisor: Ministro Rômulo Cardim. 
Recorrente: Angelo Stevolo.
Recorrida: Cia. Paulista de Estra

das de Ferro.
Recurso de revista de decisão do 

JCJ de Campinas.
Resolveu-se não tomar conhecimen

to do recurso, ur.ânimemehte. Nilo 
participou do julgamento o Sr, Mi
nistro Carvalho júnior.

processo N.” 458-54

Relator: Ministro Astolfo Serra.
Revisor: Ministro Rômulo Cardim.
Recorrentes: Cia. de Transportes 

Comercial e Importadora.
Recorrido: Adauto Sales de San

tana.
Recurso de revista de decisão do 

IA JCJ do Distrito Federal.
Resolveu-se, nor unanimidade, não 

lOjnar conhecimento do recurso.
PROCESSO n,° 514-54

Relator: Ministro Astolfo Serra.
Revisor: Ministro Rômulo Cardim.
Recorrente: Gráfica York Ltda.
Recorrido: Marêel Georges Désert
Recurso de revista de decisão do 

TRT da l.a Região.
Resolveu-se, por unânimidade, co

nhecer do recurso e dar-lhe provi
mento, cm parte, para excluir o au
mento da sentença normativa. Deu- 
se por impedido o Sr. Ministro Car
valho Júnior.

PROCESSO n.° 88G-54

Relator: Ministro Astolfo Serra.
Revisor: Ministro Rômulo Cardim.
Recorrentes: Mario Veraldi e ou

tros.
Recorrida; Indústrias José João 

Abdalla S. A.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.a Região.
Resolveu-se, contra o voto do Se

nhor Ministro Godoy Ilha, não to
mar conhecimento dó recurso.

PROCESSO n.° 996-54
Relator: Ministro Astolfo Serra.
Revisor: Ministro Rômulc Cardim.
Recorrente: Maria Rodrigues Duar

te.
Recorido: Lanifício Jafet S. A.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.a Região.
Resolveu-se, por unânimidade, não 

tomar conhecimento do recurso.
processo n.j 3.715-54

Relator: Ministro Delfi mMoreira. 
Revisor: Ministro Rômulo Cardim. 
Recorrente: Editora Trabalhista S 

A.
Recorrido; José Ferreira Costa.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Ia Região.
Resolveu-se, contra os votos dos 

Srs. Ministros Delfim Moreira, rela
tor, e Godoy Ilha, conhecer do re
curso, rejeitando, por unânimidade 
a preliminar de nulidade do processo 
e, de meritis, contra os votos dos 
Sr s.Ministros Rômulo Cardim e Ca!- J 
deira Neto, converter o julgamento' 
em diligência, para que a concorren
te, no prazo de 5 dias, esclareça e 
prove a relação jurídica entre a 

“Editora Diário Trabalhista S. A ” 
e a “Editora Trabalhista S. A.” e 
informe de qual delas era o recla
mante empregado, devendo êste ser 
ouvido sôbre as informações que fo
rem emprestadas. Deram-se por im
pedidos os Srs. Ministros Astolfo 
Sera e Carvalho Júnior. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Delfim 
Moreira júnior.

processo n.° 4.996-54
Relatcr: Ministro Delfim Moreira.. 
Revisor: Ministro Astolfo Serra. 
Recorrente: F. Galo & Cia.
Recorridos: Olegário Francisco da 

Fonseca e outres.
Recurso de revista de decisão do 
Rcsolveu-se, por unânimidade, não 

tomar conhecimento do recurso. Não 
participaram do julgamento os Se
nhores Ministres Rômulo Cardim e 
Carvalho Júnior. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Delfim Morei
ra Peles recorrentes faleu o advigado 
Fausto M. Lamyr e pelo recorrido o 
advogado Haroldo Garcia Braga.

processo n.° 3.951-53
Relatcr: Ministro Rômulj Cardim. 
Revisor; Ministro Godoy Ilha.
Recorrente: Heliodoro Furtado Fl« 

lho.
Recorrido; Calçados Himalaia (Vac- 

shiano & Pelicano Ltda).
Recurso de revista de decisão do 

TRT da l.a Região.
Resolveu-se, por unanimidade, não 

tomar conhecimento do recurso.
processo n.° 4.0C6-53

Relatar: Ministro Rômulo Cardim. 
Revisor; Ministro Godoy Ilha.
Recorrentes: Laudelino Rosa do 

Souza e outros.
Recorridos: J. Bastos, oliveira $ 

Cia. ILtda. <
Recurso de revista de decisão do 

TRT da ’.a Região.
Resolveu-se não tomar conhecímea- * 

to do recurso, unánimemento.
processo n.° 4.012-53

Relator: Ministro Rômulo Cardim. 
Revisor; Ministro Godoy Ilha. 
Recorrente: Rádio Globo S. A 
Recorrido; Almh Barcelos de An

drade.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Ia Região.
Resolveu-se, por unanimidade, co

nhecer do recurso e, vencido o Se
nhor Ministro Rômulo Cardiin, rela
tor, negar-lhe provimento. Designado 
para redigir o acórdão o Sr. Ministro 
Godoy Ilha.

processo n.o 4.014-53
Relator: Ministro Rômulo Cardim, 
Revisor; Ministro Godoy Ilha, 
Recorrente: Cia. Farmacêutica Vi

cente Amato Sobrinho J. A.
Recorrido: Milton Dias Corrêa.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Ia Região.
Resolveu-se não . :mar conhecimen< 

to do recurso, unânimements.
processo n.° 4.030-53

Relator: Ministro Rômulo Cardim 
' Revisor; Ministro Godoy Ilha.
Recorrente: Dante Santarnechi. ‘ 
Recorrido: S. A. Indústrias Reu

nidas F4 Matarazzo.
Recurso de revista de decisão dó 

TRT da 2a Região.
Resolveu-se, contra o voto do Se

nhor Ministro Godoy Ilha, não 00= 
nhecer do recurso. Pela recorrida 
falou o advogado Dr. J. M. Azevedo 
Costa.

processo n? 4.016-53
Relator: Ministro Rômulo Cardim 
Revisor.- Ministro Godoy Ilha,. 
Recorrente: Nelson Ganley 
Recorrido: Jaber Miranda.
Recurso de revista de decisão 

TRT da Ia Região.
Resolveu-se, por unanimidade, co

nhecer do recudso e vencido-' at

determin.tr
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TRT da IA Região — Interessados: 
WilhJsm Israel Feith e Oscarina 
Dutra.

Proc. TST. n.» 3.4-12-55 — Rela
tcr: Exmo. Sr. Ministro Astolfo 
Serra — Espécie: Agravo de instru
mento dj despacho da Sr. Presiden
te do TRT dã IA Região — In teres- 
srdos: Ernesto Iva Neves e Manuel 
Vaz Naves.

Proc. TST. HA 1.868-55 — Rela
tor: Exmo. Sr. Ministro Rômulo 
Cardim — Esçécie; Agravo de ins
trumento de despacho do Sr. Presi
dente do TRT da 6A Região — In
teressados: José Francisco Ferreira 
s Usina Bom Jesús S. A.

Proc. TST. n.° 4.438-54 — Rela
tcr: Exmo. Sr. Ministro Deiímr Mo
leira; -cevisor: Ermo. Sr. Ministro 
Astolfo Serra — Espécie; Recurso de 
revista de decisão do TRT da IA 
Região — Interessados: Odenath 
Féres e Shell Mex Brazil Ltd.

Proc. TST. n.° 5.242-54 — Rela
tor: Exmo. Sr. Ministro Delfim Mo
reira; Revisor: Exmo. Sr. Ministro 
Astolfo Serra — Espécie: Recurso 
de reviste de decisão do TRT da IA 
Região — Interessados; Aristomenes 
Augusto Moreira e Fazenda Santa 
Constança.

Proc. TST. n.° 5.243-5'4 — Rela
tor : Exmo. Sr. Ministro Delfim Mo
reira; Revisor: Exmo. Sr. Ministro 
Astolfo Serra — Espécie: Recurso de 
revista de decisão do TRT da IA 
Região — Interessados: Superinten
dência. das Emprésas Incorporadas 
ao Patrimônio Nacional e Moacir 
Barreto da Silva.

Prce. TST. n.° 5.33’-54 — Rela
tor: Exmo. Sr. Ministro Delfim Mo
reira; Revisor: Exmo. Sr. Ministro 
Astolfo Serra — Espécie: Recursos 
de revista de decisão do TRT da 
IA Região — Interessados: Fernan
do Gonçalves e Casa Olonã Restau
rante e Leitaria Ltda. — Os mes
mos.

Proc. TST. n.° 5.336-54 — Rela
tor; Exmo. Sr. Ministro Delfim Mo
reira; Revisor: Ermo. Sr. Ministro 
Astolfo Serra — Espécie: Recurso de 
revista de decisão do TRT da IA Re
gião — Interessacs; Cia. Morrison 
Knudsen do Brasil S. A. e Antônio 
Luiz Rabelo e outros.

Proc. TST. n.° 5.386-54 — Rela
tor: Exmo. Sr. Ministro Delfim Mo
reira; Revisor: Exmo. Sr. Ministro 
Astolfo Serra — Espécie: Recurso de 
rrlsta de decisão do TRT da 1A‘ 
Região — Interessados: Biscoitos 
Aimoré Ltda. e Augusto Silva.

Proc. TST n.® 5.813-54 — Rela
tor: Exmo. Sr. Ministro Delfim Mo
reira; Revisor: Exmo. Sr, Ministro 
Astolfo Serra — Espécie; Recurso de 
revista de decisão do TRT da IA 
Região — Interessados: Estrada de 
Ferro Leopoldfha e Armando Ferrei
ra da Silva.

Proc. TST. n.° 5.837-54 — Rela
tor: Exmo. Sr. Ministro Delfim Mo- 
■.eíra: Revisar: Exmo. Sr. Ministro 
Astolfo Serra — Es.écie: Recurso de 
revista de decisão do - TRT da IA 
Região — Interessados: Antônio 
Francisco Ramirez (Padari.. e Con
feitaria Atlântica) e Jair Pires da 
Silva.

Proc. TST. nA 5.838-54 — Rela
tor: Exmo. Sr. Ministro Delfim Mo
reira; Revisor: Exmo. Sr. Ministro 
Astolfo Serra — Espécie: Aecurso de 
revista de decisão do TRT da IA 
Região — Interessados; Rodezir 
Martins e Panair do Brasil S. A.

Proc. TS'T'. n.° 5.967-54 — Rela
tor: Exmo. Sr. Ministro Delfim Mo
reira; Revisor: Exmo. Sr. Ministro 
Astolfo Serra; Espécie: Recurso de 
revista de decisão do TRT da IA Re
gião — Interessados: Massa Falida 
d- Rãdio Clube do Brasil S. A. e 
Cary da Silva Braga e outros.

Proc. TST. n.° 5.969-54 — Rela
tor: Exmo. Sr. Ministro Delfim Mo
reira; Revisor: Exmo. Sr. Ministro 
Astolfo Serra — Espécie: Recurso de 
revista de decisão do TRT da IA 
Região — Interessados; .Rodrigo Ro- 
ariguerí e Cia. Deodcro Industrial.

Srs. Ministres Godcy Ilha e Carva-1 
lho Júnior, dar-lhe prcvlmento e 
anular o processo aMniíío.

pr.octsso m.° 4.131-53
Relator: Ministre- Rômulo Cardim 
Revisar-, Ministro Godoy Ilha.
Recorrente: Cia. de Carris, Lua e 

Fõ.ça do Rio de Janeiro, Ltda.
Recorrido: Vivalúo Goma».
Recurso de revista do decisão do 

5.“ JCJ do Distrito Federal.
Resolveu-se, contra cs votos dos 

Srs. Ministros Godoy Ilha e Caldeira 
Neto, conhecer do recurso e, venci
dos os Srs. Ministres Godoy Ilha e 
Carvalho Júnior, dar-lhe provimento 
para julgar improçedente a reclama
ção.

processo n.° 4.143-53
Relator: Ministro Rômulo Cardim 
Revisor; Ministro Godcy Ilha.
Recorrente: Ary Feres Xavier.
Recorrida: Scciet.ade Civil Mante

nedora da Guarda do Cáis do Pôrto.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1? Região.
Resolveu-se, contra o voto do Se

nhor Ministro Godoy Ilha, não c- 
nhecer d recurso. Pelo recorrente 
falou o advogado Dr. Fernando Viei
ra Ribeiro.

processo n.° 4.174-53
Relator: Ministro Rômulo Cardim.
Revisor; Ministro Godcy Ilha.
Recorrente-: Cia. Metal Gráfica 

Paulista.
Recorrida: Aparecida Stamato.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2? Região.
Resolveu-se adiar o julgamento em 

virtude de pedido de vista o Sr. Mi
nistro Carvalho júnior, depois de vo
tarem cs Srs. Ministres Rômulo Car
dim, Caldeira Neto e Astolfo Serra 
pelo conhecimento do recurso e c 
Sr. Ministro Godoy Ilha, peno náo 
conhecimento.

processo n.° 4.182-53
Relatcr: Ministro Rômulo Cardim.
Revisor; Ministro Godoy Ilha.
Recorrente: Thomaz Antenor Bor

ges da Mota.
Recorrido. Miguel Muniz de Oli

veira.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 5A Região.
Resolveu-se, centra os votos dos 

Srs, Ministros Godcy Ilha e Caldeira 
Neto, conhecer do recurso e, venci
dos cs Srs. Ministros Caldeira Neto 
e Carvalho Júnior, dar-lhe provi; 
mento para anular o processo, para 
nova instrução e julgamento.

As 17 horas encerrou-se a sessão.
Rio de Janeiro 3 de agôsto de 

1955. — Agnelo Bergamini de Abreu 
Secretário do TST.

PAUTA DE JULGAMENTO PARA
A SESSÃO A REALIZAR-SE EM 

9 DE AGÔSTO DE 1955 — 
TERÇA-FEIRA

Proc. TST. nA 3.063-55 — Rela
tor, Exmo. Sr. Ministro Godói Ilha; 
Espécie: Agravo de instrumento de 
despacho do Sr. Presidente do TRT 
da 1." Região; Interessados: Irmãos 
Louro e Valmir Gonçalves Guerra.

Proc. TST. nA 3.522-55 — Rea
tor: Exmo. Sr. Ministro Godói Ilha 
•— Espécie: Agravo de instrumento 
de despacho do Sr. Presidente da 
IA JCJ de São Paulo; interessados: 
Supermercados “Silvase” S. A. e- 
Cristiani Barros de Sousa:

Proc. TST. n.“ 184-55 — Relator: 
'.Exmo. Sr. Ministro Astolfo Serra — 
■ Espécie; Agravo de instrumento de 
despacho do Sr. Presidente do TRT 
da 1A Região — Interessados: Cia. 
Comercial e Industrial de Carnes e 

'Selinho Florêncío de Sousa.
Proc. TST. n.o 2.030-55 — Rela- 

|tor: Exmo. Sr. Ministro Astolfo Ser
vira — Espécie: Agravo de instrumen
to de despacho do Sr. Presidente do

Proc. TST.. n.“ 6.124-54 — Rela
tor: Exmo. Sr. Ministro Delfim Mo
reira; Revisor: Exmo. Sr. Ministro 
Astolfo Serra — Espécie: Recurso d ■ 
revista de decisão do TRT da ÍA 
Região — Interessados: Cia. Mom- 
con Knud'cn do Brasil S. A. e Alí- 
rlo Vergílio Pereira.

Proc. TST n.° 6.125-54 — Rela
tor: Exmo. Sr. Ministro Delfim Mo
reira: Revisor: Ezmo. Sr. Ministro 
Astolfo Serra — Espécie: Recurso d? 
revista de decisão do TRT da 1." 
Região — Interessados; Curso São 
José e Curmen Rodrigues Conrado.

Proc. TST. n.° 6.259-54 — Rela
tor: Exmo. Sr. Ministro Delfim Mo
reira; Revisor: Exmo. Sr. Ministro 
Astolfo Sc-ra — Espécie: Recurso ae 
revista de decisão do TRT da IA 
Região — Interessados: José Pinto 
Ramalho e Belarmino Gonçalves.

Proc. TST. n.» 3.262-54 — Rela
tor; Lkmo. Sr. Ministro Delfim Mo- 
relra: Revisor: Jlxmo. Sr. Ministro 
Astolfo Serra — Espécie; Recurso de 
revista de deçisão do TRT da IA Re
gião — Interessados: Adelino S. 
Loureiro e Maria Ferreira Antunes.

Proc. TST. n.» 2.838-54 — Rela
tor: Exmo. Sr. Ministro Godói Ilha; 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Astolfo 
Serra — Espéce: Recurso de revista 
de decisão do TRT da IA Região — 
Interessados: G. André ! Cia. Ltda. 
(City Rio) e Genaro Rodriguez Cer- 
deira.

Proc. TST, nA 2.863-54 —’ Rela
tor: Exmo. Sr. Ministro Godói Ilha; 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Astolfo 
Serra — Espécie: Recurso: de revis
ta de decisão do TRT da IA Região 
— Interessados; César de Oliveira 
Gornss e Cia. Johnson & Johnson 
do Brasil — Produtos Cirúrgicos — 
Os mesmos.

Proc. TST. n.° 3.016-54 — Rela
tar: Exmo. Sr. Ministro Godói Ilha; 
Revisor: Exmo. Sr. M nistro Astolfo 
berra — Espécie; Recurso de Revis
ta de decisão do TRT da IA Região 
— Interessados: Armazéns Gerais 
Ltda. e Antônio Tmedito Cândido.

Proc. TST. n.° 2.278-55 — Rela
tor: Exmo. Sr. Ministro Gc-dói Ilha; 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro AstoTo 
Serra — Espécie: Recurso de revi-- 
ta de decisão do TTT da IA Região 
— Interessados: Cmnp. Morrisson 
Knudsen. do Erasil S. A. e Manuel 
Ramos.

Proc. TST. nA 2.3S4-55 — Rela
tor: Er:mo. Sr. MInistr Godó! Ilha: 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Astolfo 
Serra — Espécie; Recurso de revista. 
d? decisão do TRT da IA Região — 
Interessados: Francisco Fernandes 
Noto e José Maneur. '

Proc. TST. nA 2.474-55 — Rela- j 
tor; Exmo. Sr. Ministro Godói Ilha: 
Revisor: Exmo. Er Ministro Astolfo 
Ssrra — Esoécie: Recurso de revista 
de decisão do TRT da IA Região — 
Interessados® Mário José de Araújo 
e Móveis JefclinsM.

Prce. TST. n." 3.425-55 — Rela
tor; Exmo. Sr. 'ãmisTo Godé! Ilha; 
Revisor; Exmoi Sr. Ministro Astolfo 
Serra — Espécie: Recurso de rev!s- 
ta de decis. o do TRT da IA Região 
_ Interessados: Fadaria e Confei
taria N. S. de Fátima Ltda. e João 
Çândido da Silva.

Proc. TST. nA .162-54 — Rela
tor: Exmo. Senhor Ministro Astolfo 
Serra; Revisor: Exmo. Sr. Ministro 
Rômulo Cardim - Esnêc’«: Recurso 
de revista de decisão do TRT da IA 
Região — Interessados: . Derotídis 
Francisco de Paula e Francisco Luiz 
e Denes Grunfeld.

Processo TST. n.» 1.423-54 — Re
lator: Exmo. Sr. Ministro Astolfo 
P.ômulo Cardim — Espécie: Recurso 
Serra — Revisor: Exmo. Sr. Ministro 
de revista de decisão do TRT. da ’A 
Região — Interessados. Severino Fe
lipe de Farias e Padaria Nacional Li
mitada.

Processo TST. nA 1.531-54 — Re
lator: Exmo. Sr. Miinstro Astolfo 
Serra — Revisor; Exmo. Sr. Minis
tro Rômulo Cardim — Espécie: Re- 
curea de revista de decisão’ do TRT.

da 2A Região — Interessados: S. A. 
Indústrias Vctoraniim e Pedro Feli
císsimo de Scvza e outres.

Processo TST. nA 1.537-54 — R.e- 
lator: Exmo. Sr. Ministro Astolfo 
Serra — Revisor: Exmo. Sr. Minis
tro Rômulo Cardim — Espécie: Re
curso de Revista de Decisão do TRT. 
ia 2 a Região — Interessados: Mvo- 
gildo Matias e Cia. Pau'ista de Es
tradas de Ferro.

Processo TST. nA 1.538-54 — Re
lator: Exmo. Sr. Ministro Astolfo 
Serra — Revisor: Exmo. Sr. Minis
tro Rômulo Cardim — Espécie Re
curso de revista de decisão do TRT. 
da 2.“ Região — Interesad-os: S. A. 
Indústrias Votorantim e Elizário Ro
drigues Garcia e outros.

Drocesso TST. n." 1.567-54 — Re
lator: Exmo Sr. Ministro Astolfo 
Serra —Revisor** Exmo. Sr. Minis
tro Rômulo Cardim — Espécie; Re
curso de revista de decisão da 5A 
JCJ. de São Paulo — Interessados: 
Josj Bueno Galvez e São Paulo Ligth 
and Power Co. Ltda.

Processo TST. n.“ 1.568-54 — Re
lator: Exmo. Sr. Ministro Astolfo 
Serrf — Revisor: Exmo Sr. Minis
tro Rômulo Cardim — Espécie: Re
curso de decisão da 5A JCJ. de São 
Paulo — Interessados: Movelar — 
Indústria Paulista de Móveis Ltda. e 
Moacir Minsone.

Processe TST. nA 1.619-54 — Re
lator: Exmo. Sr. Miinst.ro Astolfo 
Serra — Revisor: Exmo. Sr. Minis
tro Rômulo Cardim — Espécie: Re
curso de revista de deiisão da 3A 
JCJ. do Distrito Federal — Interes
sados: Cia. Lavanderia Confiança o 
lolanda Rodrigues.

Proceso TST. n.» 1.642-54 — Re
lator: Exmo. Sr. Ministro Astolfo 
Serra — Revisor: Exmo Sr. Minis
tro Rômulo Cardim — Espécie: Re
curso de revista de decisão da 5A 
JCJ. de São Paulo — Interessados: 
Giuseppe Mantega & Cia. Ltda. • 
ADerti Aldo.

Processo TST. n." 1.895-54 — Re
itor: Exmo. Sr. Ministro Lstolf» 
Serra — Revisor: Exmo. Sr. Minis
tro Rômulo Cardim — Espécie: Re- 
curso de revista de decisão do THT. 
da IA Região — Interessados: Luit 
de A. Poitella e S. A. Imóveis Per
severança.

Processo TST. n." 2.164-54 — Re- 
laior: Exmo. Sr. Ministro Astolfo 
■Serra — Revisor: Exmo. Sr. Minis
tro Rômulo Cardim — Espécie: Re
cruto de revista de decisão do TRT. 
da 4A Região — Interessados: A equi
tativa dos FE. UU. do Brasil e João 
Mane 1 Balaõão .

Processo TST. nA 4.230-53 — Re
lator* Exmo. Sr. Ministro Rôrnulo 
Cr.rdim — Revisor: Exmo. Sr. Mi
nistro Godoy Ilha —■ Espécie: Re
curso de revista de decisão do TRT. 
da Ia Região — Interesadcs: Natã- 
i:o pantaleão Gíss e Padaria e Con
feitaria Candelárm.

Processo TST. n.» 4.235-53 — Re
lator: Exmo. Sr. Miinstro Rômulo 
Cardim — Revisor: Exmo. Sr. Mi- 
u.stro Godoy Ilha — Espécie: Re
curso de revista de decisão da TRT. 
da IA Região — Interessados: José 
Antônio de Castro Gomes e Editora 
Trabalhista 3. A.

Processo TST. .n.“ 4.238-53 — Re
lator: Exmo. Sr. Ministro Rômulo 
Cardim — Revisor: Exmo. Sr. Mi
nistre Godoy Ilha — Espécie — Re
curso de revista de decisão do TRT. 
da 2A Região — Interessados: Cia, 
Rhodosá de Rayon S. A. e Moacir 
Oliva.

Processo TST. n.’ — Re
lator: Exmo. Sr. Ministro Rômulo 
Cc.rdim — Revisor: Exmo. Sr. Mi
nistro Godoy Ilha — Espécie: Recur
so de revista de decisão do TRT. da 
3“ Região — Interessados: João Joa
quim de Oliveira e outros e Siderúr- 
g’ca Itatiaia Ltda.

Processo TST. n." 4.307-53 — Re
lator: Exmo. ' Sr. Miinstro Rômulo 
Cardim — Revisor: Exmo. Sr. Miins- 
tr. Godoy Ilha — Espécie: Recurso 
de revista de decisão do TRT. da 6 a

Miinst.ro
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Região — Interessados: Cia. de Te
cidos Paulista e 'Prescília Maria da 
Conceição.

Processo TST. n.» 4.310-53 — Re
lator: Exmo. Sr. Ministro .Rômulo 
Cardim — Revisor: Sr. Ministro Go- 
doj Ilha — Espécie: Recurso de re
vista de decisão do TRT. da 6.a Re- 
giãc — Interessados: Cia. de Teci
dos Paulista e Antônio Soares de 
Melo.

Processo TST. n.3 4.4o0-53 — Re
lator: Exmo. Sr. Ministro Rômulo 
Cardim — Revisor: Exmo. Sr. Minis
tro Godoy ’ha - Espécie: Recurso 
de revista de decis"o do TRT. da 11 
Região — Interessados: Ministro Ma
noel João da Costa e Fausto Fran- 
cisco da Silva e Cia. Fiação e Teci
dos Confiança Industrial.

Processo TST. n.” 4.518-53 — Re
lator: Exmo. Sr. Ministro Rômúlo 
Cardim — Revisor: Exmo. Sr. Mi
nistro Godoy Ilha — Espécie: Recur
so de revista de ocisão do TRT. da 
3.a Rerião — Interessados: Juven- 
tino Dias Teixeira e José Carvalho 
e outros.

Pro-e-so TST ;n.“ 4.858-53 — Re
lator: Exmo. Sr. Ministro Rômulo 
Ca-dim — Revisor: Exmo. Sr. Minis
tro Godoy Ilha — Espécie: Recurso 
de revista de decisão do TRT. da 2.a 
R-;gião — Interssados: Fábrica Re- 
dento” — Recolda Comercial e In
dustrial Ltda. e Kasys Vaitkevicius e 
outro.

Processo TST. n." 6.463-54 — Re
lator Exmo. Sr. Ministro Rômulo 
Cardim — Revisor: Exmo. Sr. Mi
nistre Godoy Ilha — Espécie: Recur
so de revista de deJsão do TRT da 
l.B Região — Interessados: Maria da 
Co ceição Magalhães e Cartonagem 
Guanabara Ltda.

RELAÇAO DOS PROCESSOS SOR
TEADOS AOS SRS. MINISTROS 
EM 3-8-55

Relator: Ministro Godói Ilha. Re
visor: Ministro Carvalho Júnior.

TST — 5.778-53 — Emoatgante: 
Cia. Comércio e Navegação. Embar
gado: Antônio Gomes de Oliveira.

Relator: Ministro Godói Ilha. Re
visor: Ministro Carvalho Júnior.

TST — 6 837 54 — Recorrentes: 
Dora Caldara e Lê da de Morais Lei
te Recorrido: Assicurazioni General’, 
di Trieste e Vrnezia.

TST — 3.603-55 — Recorrentes: 
Cacau Industria) e Comercial S. A. 
e Newton de Melo Sá. Recorridos: Os 
mesmos.

TST — 3.71Ó-55 — Recorrentes: M. 
Lepper & Cia S. A. Recorrido: José 
Kleinmann.

TST — 3 858-55 — Recorrente: In 
dustria de Bebidas Salvador Archiná. 
Recorrido: José Quiiino Paula.

TST — 3.915-55 — Recorrente; Re- 
di S. A. Representações diversas. Re- 
«■wrido: José Maria Jacinto.

TST — 4.215-55 — Recorrente: Wi’- 
son de Oliveira. Recorrida: Esperança 
de Barros Custa & Cia.

Relator: Ministro Carvalho Júnior. 
Revisor: Ministro Astolfo Serra.

TST — 5.673-54 — Recorrente: Via
ção Continental (Monte Gonçalves & 
Cia. Ltda.). Recorrido: Emídio Mat
tel.

TST — 5.076-54 — Recorrente: 
Raul Gomes de pinho. Recorrida: Es
trada de Ferro Leopoldina.

TST — 5.078-54 — Recorrente: Luís 
Ramos da Silva. Recorrida: The Rio 
de Janeiro Flour Mills and Granaries 
Ltd. — Moinho Inglês.

TST — 5.654-54 — Recorrente: Cia. 
de Carris, Luz e Fôrça do Rio de Ja
neiro, Ltda, Recorrido: Carlos Perei
ra Ribeiro. •

TST — 6.882-54 — Reconente: Usi
na São José S. A'. Recorridos: Ama
ro Flórida e José Ribeiro dos Santos.

Relator: Ministro Carvalho Júnior. 
Revisor: Ministro Astolfo Serra.

TST — 6.924-54 — Recorrente: “Lu
ta Democrática”. Recorrido: José Ari- 
mathéa de Araújo Ataíde Lima.

Relator: Ministro Astolfo Serra 
Revisor: Ministro Rômulo Cardim.

TST — 733-53 — Embargante: O 
Dragão — Louças e Ferragens S. A 
Embargado: Adalberto Fernanne.; da 
Silva.

TST — 5.181-54 — Recorrente Eu- 
rico Solanês. Recorrido: Car'0’ Edu
ardo Riedel.

TST — .7.299-54 — Recorrentes: 
Raulino Martins de Almeida e outros 
e Cia. Nacional de Navegação Cos
teira — Patrimônio Nacional. Recoi- 
ridos: Os mesmos.

TST — 1.694-55 — Recorrentes: 
Arima Machado Ribeiro e Bárbara de 
Almeida do Vale. Recorrido: Ginásio 
Manuel Macliado.

TST — 1.917-55 — Recorrente: Cia. 
Antártica paulista Indústria Brasilei
ra de Bebidas e Conexos. Recorrido: 
Auta Leão Barbosa.

TST — 3.753-55 — Recorrente: Ar- 
tagnan Tavares. Recorrida: Cia. An
tártica Paulista.

TST — 4.114-55 — Recorrente: So
ciedade Moinhos Rio Grandenses 
Recorrido: José Araújo Figueiredo.

Relator: Ministro Rômulo Cardim. 
Revifcr: Ministro Edgar Sanches.

TST — 2.483-52 — Embargante 
Banco Belo Horizonte S. A. Embar
gado: Florentino Augusto Gomes

TST — 5.025-54 — Recorrente: Men
te Gonçalves & Cia. Ltda. (Viação 
Continental). Recorrido: Joaquim 
Fernandes.'

TST — 5.029-54 — Recorrentes: Si- 
mon Dreifus e Qiovanni Galli Pac- 
cicrini. Recorrido: Jaime Antônio 
Abrunhosa.

TST — 5.030-54 — Recorrentes: An
tônio Pereira de Castro e Móveis Mi
randa Ltda. Recorridos: Os mesmos.

TST — 5.106-54 — Recorrente: Cia. 
Nacional _ de Navegação Costeira — 
Patrimônio Nacional. Recorridos: 
Francisco Gonçalves Fernandes e ou
tros.

Relato» Ministro Rômulo Cardim. 
Revisor: Ministro Godói Ilha.

TST — 5.180-54 — Recorrentes: 
José de Sousa Puertas & Cia. América 
Fabril — Fábrica Cruzeiro. Recorri
dos- Os mesmos.

TST — 4 030-55 — Recorrente; La- 
mmaçao Nacional de Metais S a 
Recorrido. Eugênio Bucci.

RROCESSO TST 5.951-52
Embargante ;• Frigorífico Armour do 

Brasil, S. A. — Embargados: Manoel 
Lopes e Florindo Ravazzoh.

Frigorífico Armour do Brasil So
ciedade Anônima, não se conforman
do com a decisão de folhas 59 a 60 
opôs no prazo, embargos.

A decisão embargada resolveu;
"Data venia, do eminente rela

tor, conheço do recurso e lhe dou 
provimento para julgar proceden
te a reclamação, não só à luz da 
decisão mencionado no apelo, 
mas. principalmente em face da 
Lei n.° 605. de 1949, que não es

tabelece nenhuma restrição nesse 
particular. Estão excluídos dos 
benefícios do referido diploma le
gal, apenas os empregados men- 
salistas, cujos descontos sejam 
feitos à base de 1/30.”

A Embargante Invoca decisões di
vergentes, na forma da Lei n° 2.244, 
de 23 de junho de 1954, a fôlhas 
63-A e 64.

Defiro os embargos.
Abra-se vista aos Embargados. 
Publique-se.
Em 25 de julho de 1955. — Edgard 

Ribeiro Sanches, Presidente.
processo tst 6.383-52

Embargante: Companhia Comércio 
e Navegação — Embargados: Paulo 
Martins Filho e. Jão Trajano da Silva. ।

Companhia Comércio e Navegação, j 
Inão sê conformando com a decisão >

de fls. 95 a ICO, opôs embargos, no 
prazo.

1 A decisão embargada resolveu:
“s deeisõts da Justiça do Tra

balho, órgão do Poder Judiciário, 
não podem subordinar-se à me
dida imposta pela Capitania dos 
Portes. Em última análise, cabe 
aos tribunais do trabalho conci
liar e julgar cs dissídios resultan
tes das relações entre emprega
dor e empregado. Esta compe
tência é geral, e os marítimos n.o 
foram exceptuadcs no preceito 
constitucional. A prevalecer a tese 
do acórdão recorrido, a decisão 
última não seria desta Justiça, 
que se curvaria às determinações 
na Capitania dos Portos

Nem é tudo, sendo estável, im
põe a l:i, para a dispensa ao em
pregado, e como medida funda
mental, a abertura de inquérito, 
perante a Justiça do Trabalho 
Esta é que autoriza, ex-vi legis, 
a rescisão do contrato de traba
lho do empregado estável. É o 
que determina a lei e o que tem 
entendido, reitera damente,' êste 
Tribunal superior e o E. Supremo 
Tribunal Federal. “O que existe 
a resneito — frizou o consagrado
Ministro Orosimbo Nonato — é 
dispositivo que imçõe formalida
de inarreãável. Esta,- no entanto, 
foi postergada no caso, e, ror 
conseguinte, o ato não pode 
subsistir” (Rec. Extraordinário 
n° 12.844 — D. Federal — Ac. 
publicado na "Rev. do Tribunal 
Superior do Trabalho, março ’ — 
abril de 1950. págs 17-25 — Re
correntes: Alberto Theodoro Va- 
ladão e Jockey Club Brasileiro; 
Recorridcs: Os mesmos).

Conheço, pois, do recurso, que 
está legalmente fundamentado e 
dou-lhe provimento, nara resta- 
bele^er a decisão de primeira 
instância.”

A Embargante invoca, enumerando 
auenas acórdãos nos ouais entendeu, 
sem fazer prova, haver divergência 

com a sentença de fls. 95 a ICO. 
Não podem servir de fundamento. 
Não é po's'vel transferir o Juiz, a 
ne^viza de Jurisprudência.

Todavia, a fls. 107, há divergên
cia:

“Havendo divergência entre o 
decisório recorrido e o da mais 
alta Côrte Judiciária do país é 
r- ser conhe-ido o recurso.” — 
(Proc. 5,815-53 Primeira Turma, 
publicado no Diário da Justiça. 
de 24-6-1955. pág. 2.125).

Defiro os embargos.
Abra-se vista aos Embargantes.

■ Em 25 de julho de 1955. — Edgard 
Ribeira Sanches, Presidente.

processo tst 1.040-53 „
Embargante: Cooperativa dos Pro

dutores de Leite de Oliveira Fortes 
Limitada. — Embargado: Antônio 
Julio da Silva.

A Cooperativa dos Produtores de 
Leite de Oliveira Fortes Limitada, não 
se conformando com a decisão de fô
lhas 127 a 131, opôs no prazo, em
bargos.

O acórdão embargado decidiu:
“Exatíssim a a consideração 

fundamental do acórdão recorri
do. expressa na ementa. — Con
sidera-se dispensado o emprega
do estável a que a empresa se re
cusa, sem fundamento, a dar ser
viço, devendo-se-lhe pagar a in
denização por dispensa injusta, 
desde que provada a incompatibi
lidade das partes para a conti
nuação do contrato’ . E tal fun
damento que vem alicerçado na 
prova, não fere a lei, nem enseja 
divergências.

De pleno acôrdo com o parecer 
da douta procuradoria Geral da 
Justiça do Trabalho.

“Não conseguiu o recorrente 
provar a incidência de nenhuma 
das duas hipóteses do permissivo 

legal, apesar do brilhantismo das 
suas razões.

E nem poderia fazê-lo, já que 
a decisão do Tribunal a quo foi 
proferido de acôrdo cofn a prova 
des autos e segundo os cânones 
da legislação do trabalho Tra- 
tanúo-se de empregado estável 
qu? não pediu demissão segundo 
as formalidades expressas do ar
tigo 509, nada adiantaria ao re
corrente a resposta do Ministério 
do Trabalho.

Tendo negado o seu Ingresso 
no serviço, depois de terminada sa 
férias, dava-0 por despedido a 
empresa. Tudo gira, assim, em 
tôrr.o de absoluta matéria de fato, 
razão pela qual opinamos pela 
negativa de conhecimento.”

Destituído de base legal o re
curso. dêle não conheço”.

Como se vê a decisão embargada 
considera que era matéria de jato o 
oue pretendia reexaminar o recurso 
de revista.

A Embargante -úteu acórdão do 
Egrégio Tribunal Pleno (fls. 135) o 
qual entende fundamentar os em
bargos.

“A conversão da reintegrarão 
, em indenização é uma exceção. 

Só quando houver incompatibili
dade e a empregadora fór pes
soa física. Aremais o trabalho é 
um dever social e nãcdevemos es
timular as tentações d? obter in
denizações. (Froc. 3.287-47 —
D.J. de 10-1-48 — pág 35) 1.

Se ínfringentes do julgado o aresto 
invocado seria operante.

No caso dos autos não.
TntITiro os embarges.
Publioue-se.
Em 2$ de julho de 1255. — Edgard 

Ribeiro sanches, Presidente.
PROCESSO tst — 1.974-53

Embargante: Agro Colonizadora In
dustrial S. A.

Embargado: José Haroucne
Agro Colonizadora Industrial Socie

dade Anônima, não se confirmando 
com a decisão de fls.l 51 a 154. opôs 
embargos, no prazo.

A decisão epabargada sentenciou:
“Preliminarmente. Não conhe

ço do recurso, oue carece de fun
damento nos têêrmos da lei. Não 
basta invocar o disnosto no artigo 
876 da Consolidação das Leis do 
Trabalho nara qeu o apêlo seja oc- 
nhecido Mistér se faz i.ie a recor
rente demonstre, de maneira ine- 
ouívica. a violarão da lei. a exis
tência de atrito jurismaidencial 
ou o desresneito aos princípios ge
rais de direito, conforme oreterda 
fundamentar o recurso na alí
nea a ou na alínea b de disposi
tivo legal invocado. O simples re- 
exame de provas e fatos, porém, 
foge à finalidade do recurso in
terposto”.

A embargante faz citações de vá
rios acórdãos oue dá como divergen
tes, mas. a decisão embargada de fls. 
não entra em choque de modo algum 
com os mesoms. Era preciso que fos
se citado um acórdão no qual se hou
vesse decidido que o “reexame de 
prova e fatos” dá cabimento à re
curso de revista. E isto não a.ctnece.

Nego provimento.
Publique-se.
Em 25 de julho de 1955. — Edgard 

Ribeiro Sanches. Presidente.
processo tst — 6.279-53

Embargante: Gráfica Muniz Ltda. 
Embargado: Alberto de Magalhães. 
Gráfica Muniz Ltda.. não se con

formando com a decisão de fls. 61, 
opôs embargos, no prazo.

A decisão embargada sentenciou:
"Predminarmente — Em que 

pese o parecer da douta PProcura- 
doria Geral, não conheço do re
curso. Pura matéria .de prova, 
embasando o decisório tecorrido”. 

A embargante se reporta aos acór
dãos oue citou no seu recurso de 

revista, não invoacndo nem uma deci
são diverspôite. an forma da Lei nú-



9598 Sábado 5 O f Ã R I O DA JUSTIÇA Agôsto da 195 õ

mero 2.244, de 23 de junho de 1944. 
Indefiro os embargos.
Publique-se.
Em 25 de julho de 1955. — Edgard 

Ribeiro Sanches, Presidente.
PROCESSO TST — 6.441-53

Embargante: Indústria Vidrtira Mi
nas Gerais Ltda.

Embargados ;Rodolpino Pereira Car
dim e outro.

Indústria Vidrsira Minas Gerais Li
mitada, não se conformando com a de
cisão de fls. 51 a 53, opôs no prazo, 
embargos.

A decisão embargada sentenciou:
“Provado o atrito junspruden- 

cial, impõe-se o conhecimento do 
recurso.

O Tribunal Superior do Traba
lho, em acórdão de que ío, rela
tor o eminente Mimstro Astolfo 
Serra, e muitos oturos, na- mesma 
conformidade, foram proferidos 
— modificou antiga jurisprudên
cia. e decidiu que a taxa de insa
lubridade é devida sôbre qualquer 
salário, por isto que representa 
uma compensação ao empregado 
que se dedica a trabalho em am
biente nocivo à saúde e ore judiciai 
ao organismo, objetivando propi

no organismo, objetivando propi
ciar-lhes meios de, com melhor so
lário, compensar os malefícios que 
venha a sofrer o seu organismo.

Com acêrto, realçou a decisão 
de primeira instância “oue tendo 
sido a intenção do legislador dar 
ao empregado um acréscimo sala
rial compensador, nos casos de 
atividade e mserviço insalubre, 
êste acréscimo deve recair sôbre 
qualquer salário, não havendo ne
nhuma razão para a distinção que 
se vinha fazendo, injustamente, 
etnre o trabalhador que ganhava 
mais que o salário mínimo acresci
do da taxa e o qeu perceoia apenas 
aquêle, mas sendo de excluir-se, 
unicamente, a hipótese dos que 
eram contratados com o salário e 
mais a taxa, vindo esta expressa
mente incluída no conuato, caso 
em que, qualquer majoração poste
rior. atingiria, também, a taxa, que 
seria mantida e calculada sôbre o 
novo salário”.

Em conseqüêência prova a exis
tência de acórdãos divergentes

A embargante prova a existêência de 
acórdoãs divergentes

“Só têm direito ao acréscimo de 
salubridade os trabalhadores que 
recebem o salário mínimo regio
nal”. (TST. 255-46, in D. J. 4 de 
fevereiro de 1947, pág. ’81 Rela
tor: Ministro Valdemar Marques). 
“Não é devida ao empregado a 
preentagem relativa à insalubrida
de quando o empregador paga sa
lário superior ou igual ao mínimo 

. regional acrescido de percentagem 
pleiteada”. (TST. 2.777-47. in 
D. J. 22-9-47, pág. 3.912. Rela
tor: Ministro Júlio Barata)”.

Dou provimento, na forma da Lei 
ií.° 2.244, de 23 de junho de 1954.

Abra-se vista a parte contrária. 
Publique-se, _
Em 25 de julho de 1955. — Edgard 

Ribeiro Sanches, Presidente.
PROCESSO tst — 6.853-53

Embargante: Confecções Loreta Li
mitada.

Embargada: Odete Leonor da Silva. 
Confecções Loreta Ltda , não se 

conformando com a decisão de fls. 
34 * 35, opôs no prazo, em cargos.

A sentença embargada, decidiu:
O conhecimento da revista, nos 

têrmos do art. 896 da Consolida
ção das Leis do Trabalho, está con
dicionada à verificação de quais
quer das hipóteses previstas nas 
alíneas “a” e “b” daquele dispo
sitivo.

No presente caso, não logrou a 
recorrente demonstrar o caU- 
mento, pelo qeu não conheço da 
revista, preliminarmente”.

A embargante invoca e transcreve 
dois acórdãos que entende entrar em 
divergência com a decisão embar
gada. Não há divergêência. A d~- 
sisflo não diz. nada em oposiçSí a 

• substância dos acordos nvoeados. 
Não há' d.vergênçia, repetimos, por
que a decisão embargada faz refe
rência e tem ponto de apoio mim 
acidente “confissão da reclamada” o 
que não ocorre nos acórdãos dados 
como em conflito.

Esta decidiu que o acórdão do 
Egrégio Tribunal Regional do Traba
lho da Primeira Região, não feriu 
nem a lei, nem a jurisprudência, nem 
princípio geral de direito o qeu tanto 
vale dizer que a revista não tem fun
damento.

Indefiro os embargos.
Publique-se.
Em 25 de julho de 1955. — Edgard 

Ribeiro Sanches, Presidente, 
frcczsso tst 2.281-54

Embargante — Alair de Sousa Mar
tins e outros.

Embargada — Fábrica de Móveis 
'Pilares.

Alair de Sousa Martins e outros, não 
o conformando com a decisão de fô- 
ihas 53 a 61, ooõem embargos, no 
prazo.

A sentença embargada decidiu:
Preliminarmente — Conheço de 

ambos cs recursos que trazem à 
colacão aresíos em atrito com o 
de fls. 32. como assinalou a dou
ta Procuradoria.

Mérito — Recurso da Emorêsa; 
Dou-lhe provimento nara resta
belecer a decisão da primeira ms- 
tâneia, c~mo recomenda a douta 
Procuradoria Geral, por isso aue 
o acórdão exequendn não tendo 
cogitado dos admitidos após a 
data há»’ca. não os comtemnlou 
òbviamen te.

Recurso dos empregados: Preju-' 
dicado.

As embargantes invocam e citam 
dois acórdãos do Tribunal Pleno rara 
mostrar a divergência mie na toma 
li lei fundamenta o recurso.

São êies:
Quando não dlsnuser em con

trário a nrOnrla sentença norma
tiva. tem direito ao aumento de 
salário decretado os trabalhado
res' admitidos entre a data base 
do salário-base e a do gipizamen- 
to do dissídio coletivo, devendo o 
aumento inmdir. ovanto a êstés. 
sôbre o sa^río do admissão.

Ac. do T^T de de outubro 
tle 1952 — Godov Tlba.

Processo n." 3 466-51.
Diário da lustivi de is de ja

neiro de 1953 — Pág. 182.
Em decisões recentes íAc, de 4 

de setembro de 1950. Dhtrio tia 
Justiça do 28-11-50 p-ocasso nú
mero 3.013-50 e 1.708-el. Diário 
da Justiça de 11-7-51), bem a.ss’m 
outros citados pelos recorrentes, 
a lurisnrudência dêsse Tribunal 
firmou-se no sentido de reconhe
cer o 'direito ao aumento miando 
o empregado foi admitido entre a 
data-base e a do aiuízamento do 
dissídio, sendo o aumento calcula
do sôbre o salário de admissão 
(Processo n.° 3.466-51).

Não ocorre no cas «divergência pelo 
nmples fato e óbvia razão de aue a 
'ent^nca embargada não entra cm 
conflito com os citadcs acórdãos F 
não entra poroue há nela uma con- 
■ideração oue impossibilita a existên
cia de choaue. E’ aue a decisão em
bargada resolveu que em face de não 
haver o acórdão exeovendo cogitado 
dos enwezadcj: admitidos anós a 
'lata básica, não foram o.s mesmos 
-or óle contemplados (fls. 60).

Indefiro os embarges.
Publmue-se.
Em 25 de iulho de 1955. — Edgard 

"Abeiro Sanches, Presidente.
PRoersso 2.846-54

bargante — Josefa Rodrigues de 
Freitas.

Embargadas — Fábricas Germano 
Limitada.

Josefa Rodrigues de Freitas, não se 
conformando com a decisão de fls. 115 
' 116, opôs no nrazo, embarges.

O .acórdão embargado decidiu:
Tratam cs presentes autos úni

ca e exclusivamente de matéria de 
fato, limitando-se a revista inter
posta a renová-la, alegando a in
justiça da decisão recorrida ao 
firmar, sua convicção tendo em 
vista-a prova produzida.

Inexistindo qualquer questão ju
rídica a ser apreciada, impossí
vel o conhecimento siquer do re
curso;

A própria má - apreciação da 
prova — que aliás não ocorreu, 
ccmo bem .salienta o Ministério 
Público — não dá lugar a recurso 
de revista.

A Embargante citou vários acórdãos 
a fim de fundamentar o cabimento do 
seu recurso de fls. 48 a 124. Dêles 
apenas um satisfaz as exigências da 
Lei n.° 2.244, de 23 de junho de 1954. 
é o acórdão de fls. 120 proferido nela 
Egrégia Primeira Turma diste Tri
bunal Sunerior do Trabalho e da la
vra do eminente Ministro Edgard de 
Oliveira Lima. Os demais são do Co
lendo Sunremo Tribunal Federal — os 
quais, data vénia, não podem servir 
de fundamento, na forma da Lei ci
tada.

Os acórdãos Invocadas a fls. 122 as
sinados pelos Fvmos. Srs. Ministros 
Geraldo Mmitedônlo Bozeroa de Me
nezes, Júlio Barata e Waldemar Mar
ques, seriam operantes em se tratando 
de embargos de nulidade inMngeníea 
do julgado. No caso nres°nte dos au
tos não tem fs-ca nara frndíiwml»» 
o recurso de fls. nos têrmos da Lei 
n.o 2.1244, de 23 de junho de 1954

Indefiro os embargeis.
Publique-se

, Em 25 de iulho de 1955. Edgard 
' Ribeira Sanches, Presidente. .

processo tst 3.269-54
Embargante — Emnrésa Nacional 

de Melhoramentos Ltda.
Embargado — Armando Favato.
Emnrêsa^ Nacional de Melhoramen

tos Ltda.,’não se conformando com 
a decisão de fls. 200 a 303, opôs em
bargos. no prazo.

A decisão embargada resolveu:
Data venta do Sr. Ministro Re

lator. conheco do recursô nor Isso 
que entendo configurada a diver
gência iurisnrudencial invocam. 
No mérito, não obstante nevo-lb» 
provimento, nois a seniença de 
primeira Instância, mantida inie- 
gralmente pelo avesto rearmai ri— 
cídfu com acêrto e sòlidamen“e 
anoíada nas provas dos autos. 
Dúvida não resta sôbre a comoe- 
tência da Justiça do Trabalho 
para dirimir a controvérsia p dú
vida também não node haver de 
aue o caso 'os autos configura p 
desnedida indireta com base na 
qual o reclamante, dando como 
rescindido o contrato de traba
lho, veio a juízo pleitear as inde
nizações legais.

A Embargante auer encontrar diver- 
"ênciá entre a decisão de fls. 39o s 
’03 e os acórdãos citados a fls. 307 
308 do eminente Ministro Rômulo 
cardim. Alega também, que a deci
são de primeira instância foi u&w- 
netita. Cita a nronósito dois acórdãos 
do Egrégio Tribunal pleno: Invoca o 
art. 3.° da Consolidação das Leis do 
Trabalho e o Constituirão acerca do 
conceito iurídien de RmnTeoado. Re
nova a incompetência da Justiça do 
Trabalho e faz ctir.cSo de acórdão do 
Colendo Supremo Tribunal Federal.

Resolve ainda, o mérito da causa 
(fls. 310). Traz por último como fun
damento dos seus embargos acórdãos 
do Colendo Supremo Tribunal Federal 
e do Egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Rozião (fls. 3'0 
a 311). Versassem os embargos a in- 
fringêncía do julgado, teriam os mes
mos razão de ser, mas. nos têrmos 

da Lei n.° 2.244 dc 23 de junho de 
1951, não se encontram fundamenta-

Indefiro os embargos.
Publlque-se.
Em 25 de julho de 1S55. — Edgard 

Ribeiro Sanches, Presidente.
PROCESSO TST: - 3.288-54

Embargante: — Aciolpho Lazzari- 
ni.

Embargada: Cia| Goodyear do Bra
sil — Produtos de Borracha.

Adolpho Lazzarini, não se con
formando com a decisão de fls. 73 a 
74, opôs no prazo, embargos.

A decisão embargada resolveu
“Não aponta o recorrente na 

revista, qualquer violação da lei, 
siquer indica qual das alíneas do 
permissivo legal em que funda
menta o recurso.

Limita-se a dizer que foi vio
lado o Regulamento dá Empresa, 
porque não teria obdecido a gra
dação da pena alí prevista e apon
ta acórdão que alega ser diver
gente da decisão recorrida.

Em verdade não foi descum- 
prido o Regulamento da Emprê- 
sa, já que não há no mesmo uma 
órdem predeterminada para a 
aplicação das penas alí previstas, 
as quais sho aplicadas em fun
ção da gravidade da falta e fa
tores outros ligados a natureza 
do cargo ou função ocupada pelo 
empregado.

Por outro lado o acórdão invo
cado como divergente, não o è 
na realidade, não tendo mesmo 
a aplicação ao caso, por se tra
tar do caso diverso.

O que se pretende na revista é 
o reexame da matéria de fato, 
nova apreciação da prova, o que 
não enseja o conhecimento do 
recurso.”

A Embargante invoca (fls. 77 a 79) 
acórdão que pensa estar em diver
gência ccm o acórdão prolatado — 
(fôlhas 73-74). Se das decisões das 
Turmas do Tribunal Superior ao Tra
balho coubessem embargos de nuli
dade ou infringehtes do julgado, os 
acórdãos citados a fls. 77, 78 dariam 
basê para o recurso de fls. 76 a 79. 
Mas, nos têrmos da lei n.° número 
2.244, de 23 de junho de 1954, são 
os mesmos inoperantes.

O próprio acórdão citado a fls. 78 
acerca do ensejar recurso de revista 
a qualificação e o exame das prova., 
quando é ferido o cerne jurídico da 
questão, poderia fundamentar algu 
ma vez, e sob certas condições, no 
entender do Eminente Ministro, o re
curso de revista, mas Embargos não 
infringentes do julgado, de maneira 
alguma.

A decisão embargada decidiu qus 
o recurso não devia ser conhecido, 
porque pretendia o mesmo tão so
mente, “o reexame da matéria de 
fato nova apreciação da prova”.

Não- tem, assim, ’ fundamento c- 
embargos.

Indefiro-os.
Publique-se.
Em 25 dé julho de 1955. —■ Edgvr v 

Ribeiro Sanches, Presidente.

PROCESSO TST: — J.372-54

Embargante — Francisco Inem.
Embargada: — Dermeval Ribeiro 

do Nascimento.
Francisco Inem, não se conforman 

do com a decisão de fls. 45 a 47, 
opôs no prazo, embargos:

A decisão- embargada resolveu:
“O acórdão recorrido não vio

lou a lei nem contrariou a juris
prudência.

A testemunha ou testemunhas 
que a Recorrente pretendia fos
sem ouvidas, além de inúteis em 
relação ao fato, aliás já esclare
cido pelo laudo grafo técnico do
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de 1954 que regula a ma*téria. Ainda 
assim não tem fundamento os em
bargos.

Não há acórdão algum que lecida 
ao contrário da sentença embergan- 
da, Nenhum há ou haverá que diga 
aeve ser dado provimento a ãgravo 
intempestivo.

Nego seguimento aos embargos. 
Publique-se.
Em 25 de julho de 1955. — Edgard 

Ribeiro Sanches, Presidente.
processo tst. 6.908-54

Embargante: Clory Bertóia. 
Embargada: Ipiranga S. A. — Cia. 

Brasileira de Petróleos.
Clory Bertóia, não se conformando 

oom a decisão de fls. 65 a 69, opôs no 
prazo, embargos.

A decisão embargada sentenciou:
“Conheço do recurso. E’ juris

prudência dêste Egrégio Tribu
nal “o recibo de plena e geral 
quitação desobriga o empregador 
de futuras exigências do empre
gado que o firma”.

■ (TST.: pr. 1.832-47, Ministro: 
Júlio Barata, in D. J. de 18 de 
junho de 1947).

E, no caso, o recibo foi amplo 
e regularmente passado, não ha
vendo fundamento para que lhe 
seja negado o efeito geral que 
deve merecer. Conhecendo,- pois 
do recurso, dou-lhe provimento 
para julgar improcedente a re
clamação”.

A Embargante faz citação de acór
dão que dá como divergentes.

“QuitaÇãos plena e geral — 
especificação de títulos e parce
las no próprio recibo — validade.

Se o recibo de plena e geral 
quitação além de indicar a quan
tia recebida pele entregado, con
signa expressamente as parcelas 
de que a mesma se compõe e os 
títulos a que correspondem, certo 
é que sua validade só deverá ser 
reconhecida cm relação aos títu
los especificados. Ac. TST. 698-52 
3-11-51 — Min Astolfo Serra — 
D. J. 12-2-53”.

Quitação — validade limitada 
à importância da quantia expres
samente consignada no recibo.

Os recibos de plena e geral 
quitação só tem valor no limite 
da qiiantia expressamente men- 
cionada. Ac TST. 428-53 — 
D. J. 20-11-53 — Min. Júlio 
Barata”.

Não há divergência. O recibo de 
fls. 10, a que se reporta a decisão 
embargada acentuou:

“Dou, pelo presente, plena e 
geral quitação, sem reserva de 
qualquer espécie’’.

Não é pois p caso dos acórdãos 
apontados pela Embargante.

Indefiro cs embargos.
Publique-se.
Em 25 de julho de 1955..— Edgard 

Ribeiro Sanches, Presidente.
processo N° 6.926-54

/(.Embargante; Conceição da Silva 
Perrarezi. assistida pelã .Confedera
ção Nacional- dos Trabalhadores na 
Indústria. ;. .... ' ( .

Embargada: Fiação e - Tecelagem 
João Bq.mbÃdi S A.‘

Conceição da Silva Ferãrrezi, não 
se oonferaiando com q decisão de 
fls. 69 a 62, opôs erp,ba;w,:no prazo: 
,Á 'decisão'-émbàrgada, sentenciou)

“Tal como parece à Procura
doria Geral, sou pelo conheci- 

, mento do recurso, ■ para que se 
venha a . firma a jurisprudência 
sôbre1 a matéria qufe oferece, 
êm- verdade, cóntrovéi-sá.

De meritis, áütendóí. que, sus- 
petisò como 'se. acha ,o contrato 
de trabalho pele gôzo ôoauxilio- 
cnítimidade, uão há fundamen
to para, imoutar ao empregador 
pagamento õe saláríés pelo fato 
da gravidez verificado nesse in

Gabinete cie Exames Periciais du 
Departamento Federal de Segu
rança Pública, cuja conclusão, 
como é óom, não pode ser posta 
em dúvida, foi o requerimento 
feito a destampo.

A jurisprudência invocada tam
bém não socorre a Recorrente, 
pois embora referentes a teses se
melhantes, inconcreto, não solu
cionaram relação jurídica idênti- 

. ca.
Nessas condições, não conheço 

do recurso”.
A Embargante dá como em diver

gência com a sentença embargada o 
seguinte acórdão do Tribunal Pieno:

“Giranda a discussão em tôr- 
no não dá existência da prova, 
mas sim, de seu vaiar jurídico, é 
do conhecido o recurso”. — Ac. 
no Processo TST: 2.313-50, in 
Diário da Justiça le 7 de abril 
de 1952. página. 1.812.”

Não há divergência. 
Indefiro os embargos. 
Publique-se.
Em 25 de julho de 1955. — Edgard 

Ribeiro Sanches Presidente.

PROCESSO TST: — 7.112-54

Embargante: — José Strino 
Embargados: — Castro, Silva Com

panhia S. A.
José Strino, não se conformando 

com a decisão de fls. 131 a 133, opôs 
no prazo, embargos.

A decisão embargada resolveu:
"Tem razão a agravada em coimar 

de intempestivo o agravo. Com 
efeito, como se verifica dos autos 
foi o agravante cientificado do 
despacho que denegou a revista, 
deixando esgotar-se prazo, daí a 
certidão de fls. 111 — Verso 
dando como decorrido o prazo de 
5 dias sem que as partes agra
vassem, do despacho.

Conclusos os autos ao Juiz Pre
sidente, determinou êste, em no
vo despacho ainda a fls. 111 — 
verso, fez-se notificado o doutor 
Advogado do recorrente, o que foi 
cumprido, expedindo-se nova no
tificação cujô pra'zo também de
correu, sem que a parte se ma
nifestasse por qualquer forma.

Certificado o fato e conclusos 
novamente os autos ao doutor: — 
Juiz Presidente, determinou êste 
seu arquivamento (fls. 112).

Encerrado assim, definitivamen 
te o assunto, não podia o mesmo 
ser revivido, consequentemente 
não podia, da'o venta; ter aten
dida naquela altura a petição tei- 
ta pelo doutor Advogado do re
corrente, em seu nome pessoal — 
(fls. 113), mesmo porque a justi
ficação de que só teria recebido 
a notificação — a segunda. rei
nando silêncio quanto à primei
ra — na véspera, não prooéde, 

•Is que a própria sobercarta do're
gistrado juntado aos itos (fls, 
115), revela ter sido a notiCiCá-' 
ção pestada no dia, 2° <• entwqúe 
no dia imediato 23 — coino sê yê” 
dos respectivos carimbas : apostos 
no envelope.

Mas ainda que se admitisse Pu
desse ter 0 recorrente mais al
gum prazo, ainda assim teria si
do o mesmo ultrapassado/ póis 
correndo 0 prazo de acôrdo ccm 
o novo despacro, isto é,' “destá 
data” (2 de dezembro -de 1954) 
o recurso de agravo só deu en
trada na Secretaria, a 9. do mes
mo mês, portanto, após decorri
do os 5 dias estabelecidos- pela 
lei.

Assim, é de se acolher á preli
minar de intempestividade argui
da, negando provimento “ao agra
vo'1.

A Embargante. opõe embargos in- 
fringente/ forma de recurso que não 
existe na ( ci 2 241 de 23 de junbo 

tervalo. Nem cabe, nesses casos, 
afastamento dc trabalho - por 
parte da mulher grávida, desde 
que, do mesmo já está ela afa.-- 
tada por motivo diverso e sus
pensivo da reiação de emprêgo. 
Meu voto, pois, é pelo provimen
to do recurso para declarai im
procedente a inicial”.

A Embargante a fls. 66, se reporta 
aos acórdãos divergentes que citou no 
seu recurso de revista a fls. 51 dos 
autos:

“Auxílio-Maternidade - “A per
cepção do auxílio-enferm va de 
não exclui 0 auxílio-maternidade. 
À gestante, em gôzo de auxilio- 
doença, assiste direito ao auxílio- 
maternidade” . (Proc. TST nú
mero 545-49, Ac. de 13-9-48, Rei. 
Min. Caldeira Neto, in Legisla
ção do Trabalho Pão Paulo, Ano 
XIV, Nov. de 1949, n.° 151, pá
ginas 582-3).

“Auxílio-Maternidade — Ainda 
..que em gôzo de auxílio-enfer
midade, não perde a gestante, o 
direito de perpeber o auxílio-ma
ternidade”. iPioc. TST. 547-49, 
Ac. de 21-9-50, D. J. de 29-3-51. 

. págs. 727-3, pág. 2.883, Relator 
Min. Edgard Ribeiro Sanches).

“Auxílio-Maternidade. Conces
são à Empregada em gôzo de 
auxilio-doença. — “A percepção 
do auxílio-doença não exclúf o 
direito, ao auxílio-maternidade 
O art. 393 da CLT., que dá à 
gestante o direito ao recebimento 
dos salários integrais e lhe ga
rante o emprêgo, não condicio
nou o pagamento dó auxílio-ma
ternidade à obrigação de, no 
evento, estar a mesma traba
lhando”. (Pioc. TST. 1.841-49 

• D. J. ãe 29-9-51. pág. 2.88b, 
ou m Revista do Trabalho, Abril 
Maio, 1950, págs. 273-274, Rela
tor Ministro Delfim Moreira De
creto 4e 10-2-50).

“Salário-Maternidade - “A per
cepção do auxílio-enfermidade 
nao exclui 0 direito ao auxílio- 
maternidade. Diversa é a finali- 

. qade de cada qual pois enquanto 
o primeiro visa amparar o em
pregado durante 0 período da 
doença com suas consequentes 
despesas extraordinárias, o se
gundo visa diversamente à pro
teção da maternidade. Por estar 
a _ empregada sob essa proteção 
nao quer dizer oue perde q d’- 
reito aquêle cutrc auxílio, se. , ao 
mesmo tempo, veio a enfermar. 
Nao há incompatibilidade entre 

^ue,. portanto, 
podem ser assegurados simulta
neamente . (Proc. TST 10 774 
de. 1947, Ac. de 14-10-48 D JRevista dó

„,T®T Nov- Dez. 1948 — pág. 5S) 
Há divergência. B
Dou seguimento aos embargos 
Abra-se‘ vista à Embargada. 
Publique-se.

25 de julho de 1955. — £daard 
Ribetro sanches, Ptesidente.

Terceira Turma

AJA 33* SESSÃO 
QRDINARIA REALIZADA NO DIA 
28 DE JULHO DE 1955

Presidente — Ministro Júlio Barata 
~ Procurador, Dra. Natércia S 1-. 
da Rocha. — Secretário Sr. José 
Barbosa de Melo Santos.'

As treze horas abriu-se ã ‘sessão 
nresçntes os Srs, Ministros Antôní-. 
Carvalhal, Tostes Malta, Jonas Melo 
Carvalho e Dálio de Albuquerque Ma
ranhão, éste último convocado, suta) 
tituindo o Exmo. Senhor Ministro 
Valdemar Pedrosa, em gôzo de li
cença.

Lida a ata da sessão anterior e 
posta em discussão foi aprovada sem 
.restrições.

JULÜAMEHTOS

Processo 1.842-55
Relator — Ministro Jonas de Car

valho.
Agravante — Fornecedora de Ma

teriais para Construção N.S. dos Re
médios Ltda.

Agravado — Pedro Pigoci.
Agravo de instrumento de despa

cho do Sr. Juiz Presidente do TRT 
ía 2.“ Região.

Resolveu-se, por unanimidade ae 
votos, convedter novamente o julga
mento em diligência a fim de que a 
ãecretrria da Junta informe se a 
mrte íêz, realmcnte, a entrega doa 
;clos correspondentes às custas a que 
“ora condenada, conforme declara em 
sua petição de recurso de revista, 4 
fls. 39-49 dos autos em apenso.

Processo 1.375-54
Relator — Ministro Júlio Barata.
Revisor — Ministro Jonas Melo Car

valho. _. . . .
Recorrente — João E. Bjorkluna. 
Recorrido — João Lobato Silveira. 
Recurso de fevista de decisão do 

TRT da 4.a Região.
Resolveu-se conhecer do recurso, 

por unanimidade e, vencidos os Se
nhores Ministros Jonas Melo de Car
valho e Délio de Albuquerque Mara
nhão. negar-lhe provimento.

Processo 1.399-54
Relator — Ministro Júlio Barata.
Revisor — Ministro Jonas Melo 

Carvalho.
Recorrentes — Fausto Ferrer Car

neiro e Abbott Laboratórios do Brasil 
LimÁtada.

Recorridos — Os mesmos.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 3.“ Região.
Resolveu-se, por unanimidade,- não 

conhecer do recúrso da empresa, e, 
vencidos os Srs. Ministros Júlio Ba
rata, relator, e Jonas Melo de Car
valho, revisor, conhecer do recurso 
do empregado e dar-lhe provimento 
a fim de mandar incluir os bonus n» 
cálculo da indenização, pela media 
dos três últimos anos. Designado para 
redigir o acórdão o Sr. Ministro An
tônio Carvalhal.

Processo 1.575-54
Relator — Ministro Júlio Barata.
Revisor — Ministro Jonas Melo 

Carvalho.
Hecorente — João Luiz de Morais 

Morais e Luiz Alonso Sales.
Recorido — Cia. Fiação e Tecela

gem Santa Cruz.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 3 a Região.
Resolveu-se, contra os votos dos Se

nhores Ministros Júlio Barata, rela
tor e Jonas Melo de Carvalho, revisor, 
conhecer do recurso e dar-lhe provi
mento para julgar procedente a re
clamação. Designado para redigir a 
acórdão 0 Sr. Ministro Antônio- Car
valhal.

Processo 1.600-55 -
Relator — Ministro Jonas Mela 

Carvalho. . :
Recorrente — Massa Falida da Cla,:
Revisor — Ministro Tostes Malta, 

Curitibana. de Transportes Coletivo» 
Soe: Anon.

Recorrido .— Prefeitura Municipal 
de Curitiba. 1

Recurso de revista de decisão da 
TO.T da 2 a Região.

Resolveu-se não çonhecer dó re
curso, vencidos os Srs. Ministros Tos
tes Malta e pálio de Albuquerque Ma
ranhão, O, Sr. Ministro Délio de Al
buquerque Maranhão requereu justi
ficação de voto.

Processo 619-58 '
Relator — Ministro Jonas Melo CaR 

valho.
Revisor — Ministro Tostes Maita^
Recorrente — Roberto Carlos Eu* 

gêniò. Strutt
Recorrida - Orquestra Siuiônlc* 

Brasileira.
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Recurso de revista de decisão do 
TRT da l.a Região.

Resolveu-se conhecer do rectuso, 
contra- o voto do Sr. Ministro Jonas 
Melo do Carvalho, relator, e dar-lhe 
provimento, parcial, para determinai 
sejam apuradas na execução as fé
rias porventura devidas ao recorren- 

. te, vsncido, em parte, o Sr. Ministro 
António Carvalhal, que julgava pro
cedente, in totum, a reclamação e 
contra o voto do Sr. Ministro Tostes 
Malta, que determinava a volta des 
autos ao Tribunal a quo para apre
ciação do recurso na parte relativa aa 
férias. Designado para redigir o acór
dão o Sr. Ministro Júlio Barata. Não 
participou do julgamento o Sr. Mi
nistro Délio de Albuquerque Mar a 
nhão.

Processo 5.186-54
Relator — Ministro Délio Mara 

nháo.
Revisor — Ministro Antônio Car

valhal.
Recorrente — Cia. de Calçados 

Sanches Ind. c Com.
Recorridos — Stefan e Dimovic* e 

outros.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2 8 Região.
Resolveu-se conhecer do recurso, 

contra os votos dos Srs. Ministres 
Delio de Albuquerque Maranhão, re
lator, e Antônio Carvalhal, revisor 
e, vencidos os Srs. Ministros Júhc 
Barata e Jonas Melo de Carvalho, 
negar-lhe provimento.

Designado par» reitlgli o acórdão 
o Sr. Ministro Tostes Malta.

Processo 1.624-54
Relator — Ministro Antônio Car

valhal.
Revisor — Ministro Júlio Barata.
Recorrentes — Antônio Peluso e ou

tros .
Recorido — Manoel Kherlaklan S.A. 

— Ind. e Com. de Calçados.
Recurso de revista de decisão da 

7.» JCJ do D. Federal.
Resolveu-se conhecer do recurso, 

por unanimidade e. vencido os be- 
nhores Ministres Júlio Barata, revi
sor, e Jonas Melo de Carvalho, dar- 
lhe provimento para julgar proceden
te a reclamação.

Processo 1.665-54
Relator — Ministro Antônio Car- 

valiutl.
Revisor — Ministro Júlio Barata.
Recorrente — Felipe Parejo Kami 

re^
Recorrida — Cia. Têxtil Brasileira.
Rrcurso de revista de decisão do 

TRT da 2 8 Região.
Resolveu-se, contra o voto do S?- 

niior Ministro Antônio Carvalhal, re 
lator, não conhecer do recurso. De
signado para redigir o acórdão o Se
nhor Ministro Julio Barata.

Processo 1.670-54
Relator — Ministro Antônio Car

valhal .
Revisor — Ministro Júlio Barata.
Recorrentes — Horácio Romão e 

Ramiro Pereira de Almeida (Bar Rt. 
miro).

Recorridos — Os mesmos.
Recurso de revista de decisão da 

4.° JCJ de São Paulo.
Resolveu.se, contra o voto do Se

nhor Ministro Antônio Carvalhal re
lator, conhecer do recurso do em
pregador e dar-ihe provimento para 
julgar prescrito o direito de recla
mar, prejudicado assim o recurso dc 
empregado. Designado para redigir 
o acórdão o Sr. Ministro Júlio Ba
rata.

Processo 1.678-54
Relator — Ministro Antônio Car

valhal.
Revisor — Ministro Júlio Barata
Recorrente — Sebastião Vitormo 

Damasceno
Recorrido - Grimaldo Ribein t. 

C*a.

Recurso de revista de decisão do 
TRT da 3.a Região.

Resolveu-se não conhecer do recur 
so, vencido o Sr. Ministro Antônio 
Carvalhal, relator. Designado para 
redigir o acórdão o Sr. Ministro Jú
lio Barata.

Processo 3.919-54
Relator — Ministro Antônio Car

valhal.
Revisor — Ministro Júlio Barata.
Recorrente — Josefa Gonçalves 

Querubim e Praxédia Gonçalves Que
rubim.

Recorrida — Cia. Fiação e Tecidos 
'anta Maria.

Recurso de revista de decisão do 
TRT da 2 “ Região.

Resolveu-se conhecer do recurso, 
por unaimldade, e. vencido os Senho
res Ministros Tostes Malta e Jonas 
Melo de Carvalho dar-lhe provimen
to para julgar improcedente o inqué
rito judiciário e determinar a rein
tegração das recorrentes, com as van
tagens legais.

Processo 3.920-54
Recorrente — Alcindo Pedroso.
Relator — Ministro António Car 

vãlhal.
Revisor — Ministro Júlio Barata.
Recorrida — S.A. Indústrias Vo- 

'orantim.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2 " Região.
Resolveu-se conhecer do recurso 

por unanimidade, e vencidos os Se
nhores Ministros Tostes Malta e Jo
nas Melo de Carvalho, dar-lhe provi
mento par» julgar procedente a re- 
clamação.

Processo 3.646-54
Relator — Ministro Délio Mara

nhão .
Revisor — Ministro Antônio Car

valhal.
Recorrentes —• Paul Stephan e Cia 

de Z1 ilinas, Produtos Químicos 5 
íaterlal Técnico
Recorridos — Os mesmos.
Recurso de revista de decisão do 

?RT da 2.a Região.
Resolveu-se, contra o voto do Se

nhor Tinistro Tostes Malta, conhe
cer ao recurso do empregado e dar- 

, lhe provimento a fim de reconhecer 
do recorrente direito à indenização 
:m dôbro. calculada sôbre o salário 
do cargo efetivo devidamente atua
lizado, com restrições do Sr. Ministro 
Tonas Melo de Carvalho, contrário 
i essa atualização, prejudicado, assim 
o recurso da emprêsa. Pelo emprega
do falou o advogado Dr. Maurício 
Cunha.

Processo 5.806-54
Relator — Ministro Tostes Malta.
Rerjscr — Ministro Antonio Car

valhal.
Recorrente — Gerald-ino Jasmin de 

Freitas.
Recorrida — Cia. de Carris, Luz e 

'ôrça do Rio de Janeiro Ltda.
Recurso de revista de (decisão do 

TRT da 1a Região.
Resolveu-se conhecer do recurso c 

dar-lhe provimento para restabelecer 
a decisão de primeira instância, unâ- 
aimemente.

Deu-se por impedido o Sr. Ministro 
Délio d? Albuqúerque Maranhão.

Processo 1.832-55
Relator — Ministro Tostes Malta. 
Revisor — Ministro Júlio Barata.
Recorrente — Société Anonyme du 

3az de R. de Janeiro.
Recorrido — José Silva.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da l.a Região. .
Resolveu-se conhecer do recurso e 

-evar-lhe provimento, unânimemente.
Deu-se por impedido o Sr. Ministro 

d? Alh.tqtTTque Maranhão.

Processo 6.185-54
Relator —- Ministro Délio Mara

nhão.
Revisor — Ministro" Antônio Car

valhal.
Recorrente — Comércio e Indústria 

Saulle Pagnocelli.
Recorrido — Severino Gola.
Recurso de revista dj decisão do 

TRT d'a 2.a Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unànimemente.
Processo 6.289-54

Relator — Ministro Délio Mara
nhão.

Revisor — Ministro Antonio Car
valhal.

Recorrente — Demétrio Negoiça.
Recorido — “La Parisiense”.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.“ Região.
Resolveu-se conhecer do recurso e 

negar-lhe provimento, unânimemente.
Processo 5.185-54

Relator —. Ministro ÍDélio Mara-- 
nhão.

Revisor — Ministro Antônio Car
valhal. .

Recorrentes — Irmãos Andrade & 
Fontanilas Ltda.

Recorrido — Virgilio Vannucchi.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2,a Região.
Resolveu-se conhecer do recurso, 

por • unanimidade, e, vencidos os Se
nhores Ministros Antônio Carvalhal, 
revisor, e Tostes Malta, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedente a 
reclamação.

Processo 6.333-54
’ Relator — Ministro Délio Mara
nhão .

Revisor — Ministro Antônio Car
valhal.

Recorrente — Feltrobrasil Ltda.
Recorrida — Ofélia Mendes.
Recurso de revista de decisão do 

TRT. da 2.a Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente.
Processo 6.334-54

Relator — Ministro Délio Mara
nhão.

Revisor Ministro Antônio Car
valhal.

Recorrente — Osvaldo Ribeiro de 
Freitas.

Recorrido — The Texvas Company 
(South America) Ltda.

Recurso de revista de decisão do 
TRT da 2 a Região

Resolveu-se conhecer do recurso, 
por unanimidade e, vencidos os Se
nhores Ministros Júlio Barata e Jo
nas Melo de Carválho, dar-lhe pro
vimento para restabelecer da decisão 
de primeira instância.

Processo 6.486-54
Relator — Ministro Délio Mara

nhão.
Revisor — Ministro Antônio Car

valhal.
Recorrente — Marcilio Jerônimo ! 

Tidelis.
Recorrida — Cia. Bandeira de Ar- 

nazéns Gerais.
Recurso de revista de decisão dc 

TRT da 2 a Região,
Resolveu-se nâo conhecer do recur- 

-o, unânimemente.
Processo 6.567-54

Relator — Ministro Délio Mara
nhão .

Revisor — Ministro Antônio Car- 
alhal.
Recorrente — S.P.I.G. — Socieda- 

'e Paulista de Instalações Gerais.
Recorrido — Anatoli Barabash e 

Doening Josef.
Recurso de revista de decisão dc 

TRT da 2 a Região.
Resolveu-se não conhecer do recur- 

o, unânimementé.

Processo 6.954-54
Relator — Ministro Délio Maraí 

nhão. 5
Revisor — Ministro Antônio Car-» 

valhal.
Recorrente — Vicente Mediei.
Reporrid-a — Indústrias José Joã<5 

Abdalla S.A.
Recurso dé revista de decisão dó 

TRT da 2.a Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, vencido o Sr. Ministro Antônio 
Carvalal. Pela recorida falou o advo
gado Dr. Eduardo Cossermelli. j

Processo 7.082-54
Relator — Ministro Délio Mara

nhão.
Revisor — Ministro" Antônio Car

valhal.
Recorrentes — Augusto Souza Pin- 

to & Filhos Ltda.
Recorrido — Álvaro Dias Simões.
Recurso de revista de decisão do

TRT da 3.a Região. ,
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente.
Processo 399-55

Relator — Ministro Délio Mara
nhão .

Revisor — Ministro Antônio Car
valhal.

Recorrentes — Guido Levischi e 
Ind. de Móveis “Dom Bosco”,

Recorridos — Gs mesmos.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2,a Região.
Resolveu-se não tomar conhecimen

to de ambos os recursos, unânime- 
mente.

Processo 470-55
Relator — Ministro Délio Mara

nhão.
Revisor - Ministro Antônio Car

valhal .
Recorrente — S.A. Comercial de 

Fósforos.
Recorridos — Salvador Souto e ou

tros.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2 a Região.
Resolveu-se, contra o voto do Se

nhor Ministro Antônio Carvalhal, re
visor, conheceç do recurso e dar-lhe 
provimento para anular ab-initio.

Processo 63-55
Relator — Ministro Délio Mara

nhão.
Revisor — Ministro Antônio Car

valhal.
Recorrente — Rádio Televisão Peu- 

.sta S.A.
Recorrido — Luciano Gregory
Recurso de revista da âeCsão di> 

iRT da 2.a Região.
Resolveu-se, contra o voto d j Se- 

nhor Ministro Antônio Carvalhal, re
visor, conhecer do recurso e dar-lhe 
irovimento para julgai improcedente 
i reclamação.

Procisso 569-55
Relator — Ministro Délio Mara

nhão.
--evisor — Ministro Antônio Car

valhal .
Recorrente — CISA — Corretora 

le Imóveis. Seguros e Administração 
Limitada.

Recorrido — E d i t h Magalhães 
Franco.

Recurso de revista ás decisão tf a 
2.a JCJ do D. Federal.

Resolveu-se conhecer do recurso. 
>or unanimidade, e, vencido o Se- 
nhor Ministro Antônio Carvalhal, 
iar-lhe provimento para julgar im- 
erocedente a reclamação. O Senhor 
Ministro Antônio Carvalhal reemereu 
iustificação de voto.

Processo 573-55
Relator — Ministro Délio Mara- 

hão.
Revisor — Ministro Antônio Car

valhal.
Recorrente — Irmãos Bruderet S.A.
Recorrida Aparecida Geromin

Resolveu.se


Sábado 6 DIÁRIO DA JUSTIÇA Agôsto de 1955 9601 .

Recurso de revista de. decisão da 
3? JCJ de São Paulo.

Resolveu-se, por une /midade, re
jeitar a preliminar de intempestivi- 
dade do recurso e contra os votos dos 
Srs. Ministros Testes Malta e Jonas 
Melo de Carvalho, déle não conhe
cer.

Processo 632-55
Relator — Ministro' Délio Mara

nhão.
Revisor — Ministro Antonio Car-' 

talhai.
■Recorrente — Vanderlel Rodrigues 

de Souza.
Recorridos — João Badia & Cia. Ll- 

inmda.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 4a Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente.
Processo 580-55

Relator — Ministro Délio Mara
nhão.

Revisor — Ministro Antônio Car
valhal.

Recorrentes — S.A. Rádio Difusora 
S. Paulo e S.A. Rádio Tupan Emis
soras Associados.

Recorrido — Oduvaldo Viana.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2 a Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so. unânimemente.
Às 17 horas encerrou-se a sessão. 

— José Barbosa de Mello Santos — 
Secretário da 3? Turma.

RESUMO DA ATA DA 34.» SESSÃO 
ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA

2 DE AGÔSTO DE 1955

Presidente'. Ministro Júlio Barata — 
Procurador: Dr. Gilberto Sobral 
Barcelos — Secretário: Sr. José 

Barbosa de Mello Santos

Às treze horas abriu-se a sessão 
presentes os Srs. Ministros Tostes 
Malta, Jonas Melo de Carvalho e Dé-> 
lio de Albuquerque Maranhão, êste 
último convocado, substituindo o 
Exmo. Sr. Ministro Waldemar Pe
dresa, em gôzo de licença. Em virtu
de de convocação compareceu tam
bém o Exmo. Sr. Ministro Waldemar 
Pedrosa.

Lida a ata da sessão anterior e 
posta em discussão foi aprovada sem 

' restrições.
JULGAMENTOS

Processo n." 5.662-54
Relator: Ministro Júlio Barata.
Agravante: Empresa Técnica de 

Engenharia e Comércio Avante S.A.
Agravado: Sebastião Florêncio.
Agravo de instrumento de despa

cho do Sr. Presidente da 4 a JCJ do 
tlistrito Federal. — Resolveu-se ne
gar provimento ao agravo, unânime
mente. O Sr. Ministro Antônio Car
valhal chegou à sessão no decorrer 
da votação.

Processo n.“ 5.990-54
Relator: Ministro Júlio Barata.
Agravante: Cia. Nitro Química 

Brasileira.
Agravado: Stassis Lapinskas.
Agravo de instrumento de despacho 

do Sr. Presiaente do TRT da 2.a Re
gião. — Resolveu-se negar provimen
to ao agravo, unânimemente.

Processo n.“ 5.996-54
Relator: ..inistro Júlio Barata.
Agravante- Moinho Fluminense S.A 
Agravado: Guilherme da Fonseca 

Amorim.
Agravo de instrumento de despacho 

do Sr. Presidente do TRT da 2.a Re
gião. — Resolveu-se negar provimen
to .ao agravo, unânimemente.

Processo n." 6.928-54
Relator: Ministro Júlio Barata.
Agravante: Tecelagem Sirins S.A.
Agravados: Otávio Pacioli e Hélio 

Fercácula.

Agravo de instrumento de despacho 
do Sr. Presidente do TRT da 3.a Re
gião. — Resolveu-se negar provimen
to ao agravo, unânimemente.

Processo n.“ 1.646-55
Relator: Ministro Antônio Carva

lhal.
Agravante: Carlos Alberto Alves.
Agravada: Indústria de Seda Ma- 

lui S. A.
Agravo de instrumento de despacho 

do Sr. Presidente do TRT da 3.a Re
gião. — Resolveu-se negar provimen
to ao agravo, unânimemente.

Processo nX2.132-55
Relator: Ministro Antônio Carva

lhal.
Agravante e Recorrida: Romilda 

Cantagalli Jachini.
Agravado e Recorrente: Cia. Pau

lista de Equipamentos Industriais.
Agravo de instrumento e Recurso 

de revista de decisão da 7.a JCJ de 
S. Paulo. — Resolveu-Se, por unani
midade de voios, dar provimento ao 
agravo para determinar seja proces
sado o recurso da reclamante, na for
ma da lei, sobreestada, assim, a apre
ciação da revista manifestada pela 
emprêsa.

Processo n.° 4.768-54
Relator: Ministro Waldemar Pe

drosa.
Embargantes: Wilson Floriano de 

Camargo e Airton Amaro da Silva.
Embargos de declaração opostos ao 

acórdão da 3.a Turma proferido em 
sessão de 20 de janeiro de 1955.

Resolveu-se receber os embargos 
para declarar que a decisão embar
gada alcança a ambos os embargan- 
ies, unânimemente. Não participou do 
julgamento o Sr. Ministro Délio de 
Albuquerque Maranhão.

Processo n.’ 4.772-54
Relator: Ministro Waldemar Pe

drosa.
Embargantes: Pedro Gabriel Pinto 

e outros. v
Embargos declaratórios opostos ao 

acórdão da 3.a Turma proferido em 
sessão de 20 de janeiro de 19è5.

Resolveu-se receber os embargos 
para declarar que a decisão embar
cada alcança a todo sos embargan
tes, unânimemente. Não participou 
do julgamento o Sr. Ministro Délio 
de Albuquerque Maranhão.

Processo n." 646-55
Relator: Ministro Antônio Carva

lhal:
Agravante: Antônio Moreno.
Agravada: Emprêsa ‘-Folha da 

Manhã S.A.”.
Agravo dc instrumento de despacho 

do Sr. Presidente do TRT da 3.a Re
gião.

Resolveu-se, vencidos os Srs. Mi- 
nistros Júlio Barata e Jonas Mello 
de Carvalho, dar provimen o ao agra
vo a fim de determinar a subida do 
recurso, com as cautelas da lei, com 
restrições do Sr. Ministro Antônio 
Carvalhal, quanto à fundamentação 
Designado para redigir o acórdão o 
Sr. Ministro Délio de Albuquerque 
Maranhão.

Processo n.» 2.558-54
Relator: Ministro Waldemar Pe- 

drosa.
Revisor: Ministro Antônio Carva- 

ibal.
Recorrente: José Buglia e outros.
Recorrido: Francisco Matarazzo Jú

nior — Armazéns Gerais Matarazzo.
Recurso de revista de decisão do 

í'RT da 2 " Região.
Resolveu-se não tomar conhecimen

to do recurso, unânimemente. Pela 
recorrida falou o advogado Dr. J. ■ 
L. Azevedo Costa..

Processo n. ’ 3.906-54
Relator- Jonas de Carva

lho.
Revisor: . o |. iaita. I

Recorrentes: Claudomiro Andreza 
Reis e Cia. Minas da Passagem.

Recorridos: Os mesmos.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 3.a Região.
Resolveu-se, por unanimidade, não 

tomar' conhecimento do recurso do 
empregado, por intempestivo, e, ven
cidos os Srs. Ministros Jonas Mello 
de Carvalho, relator, e Tostes Malta, 
revisor, não conhecer do «ecurso da 
emprêsa. Designado para redigir o 
acórdão o Sr. Ministro Antônio Car
valhal. Pela emprêsa falou o advoga
do Dr, José Francisco Boselli.

Processo n.° 1 398-54
Relator: Ministro Júlio Barata.
Revisor: Ministro Jonas Mello de 

Carvalho.
Recorrente: Sebastião Silvestre.
Recorrida: Cia. Siderúrgica Belgo 

Mineira, Usina de João Monlevade.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 3.“ Região.
Resolveu-se adiar o julgamento em 

virtude de pedido de vista do Senhor 
Ministro Antônio Carvalhal. A Tur
ma conheceu do recurso, por unani
midade; no mérito, os Srs. Ministros 
Júlio Barata, relator, Jonas Meilo de 
Carvalho, revisor, e Délio de Albu
querque Maranhão lhe deram provi
mento, parcial, para, embora julgan
do improcedente o inquérito judiciá
rio instaurado contra o recorrente, 
determinar todavia seja o mesmo 
readmitido sem^o pagamento dos sa
lários atrazadòs, e o Sr. Ministro 
Tostes Malta lhe negou provimento. 
Pelo recorrente falou o advogado 
Dr. Carlos Arnaldo Selva.

Processo n.” 3.921-54
Relator: Ministro Antônio Carva

lhal.
Revisor: Ministro Júlio Barata.
Recorrente: Araci Perca Vitória e 

Iracema Perca Vitória.
Recorrida: Cia. Fiação e Tecidos 

Santa Maria.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 3.® Região. .
Resolveu-se não tomar conhecimen

to do recurso, vencido o Sr. Ministro 
Tostes Malta.

Processo n." 3.922-54
Relator: Ministro Antônio Carva

lhal.
Revisor: Ministro Júlio Barata.
Recorrente: Armando Amado dos 

Santos.
Recorrida: S. A. Indústrias Voto- 

rantim.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2? Região.
Resolveu-se, contra o voto do Se

nhor Ministro Antônio Carvalhal, re
lator, não tomar conhecimento do re
curso. Designado para redigir o 
acórdão o Sr. Ministro Júlio Bara
ta. O Sr. Ministro Antônio Carva
lhal requereu justificação de voto.

Processo n.° 7.074-54
Relator: Ministro Tostes Malta. 
Revisor: Ministro Délio Maranhão. 
Recorrente: Viúva José d’Ange!o.
Recorrido: Indústrias de Chocola

te Lacta S. A.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.a Região.
Resolveu-se conhecer do recurso, 

por unammidade, e dar-lhe provi
mento a fim de reconhecer à recor
rente direi‘o ao pagamento da inde
nização em dôbro. Vencidos os Se
nhores Ministros Tostes Malta, rela
tor, e Jonas Mello de Carvalho, que 
apenas mandavam pagar as diferen
ças salariais concernentes ao período 
compreendido entre o afastamento do 
emoregado e seu falecimento. Desig
nado para redigir o acórdão o Se- 
nhor Mini-tro Délio de Albuquerque 
■.A nhão. Pela recorrente falou o
'.cgado Dr. Plínio Gomes de Mel-

- ííc1. Aconida, o advogado Dou- 
t ■ tbbb. Rntíendicrf

Processo n.° 1.595-55
Relator: Ministro Délio Maranhão.
Revisor: Ministro Antônio Carva

lhal.
Recorrente: Frigorífico Armour do 

Brasil S. A.
Recorrido: Marciano Francisco 

Dourado.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.» Região.
Resolveu-se, contra o voto do Se- 

nhor Ministro Antônio Carvalhal, co
nhecer do recurso e dar-lhe provi
mento para julgar improcedente n 
reclamação. O Sr. Ministro Antônio 
Carvalha! requereu justificação de 
voto. Pela recorrente falou o advoga
do Dr. Heitor Menezes Côrtes.

Processo n.° 3.929-54
Relator: Ministro Antônio Carva

lhal.
Revisorí Ministro Júlio Barata. 
Recorrente: Paulo Cadete.
Recorrida: S. A. Moinho Santista.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.a Região.
Resolveu-se não conhe:er do re

curso, unânimemente.
PROCESSO N.° 2.238-54

Relatcr: Ministro Júlio Barata — 
Revisor: Ministro Jonas Melo de 
Carvalho — Recorrente: Saturnino 
Ferreira — Recorrido: Antonio e Sa
lomão Malcon — Recurso de revista 
de decisão do TRT da 4.° Região — 
Resolveu-se, contra o voto do Se
nhor Ministro Júlio Barata, reiator, 
conhecer do recurso e dar-lhe provi
mento, em parte, a fim de mandar 
computar a habitação no cálculo da 
indenização e das férias. Designado 
para redigir o acórdão o Sr. Minis
tro Jonas MFcllo dc Carvalho.

processo N? 3.923-54
Relator: Ministro Antonio Carva

lhal — Revisor: Ministro Júlio Ba
rata — Recorrente: Miguel Diníz — 
Recorrida: S. A. Indústrias Voto- 
rantim — Recurso de revista de de
cisão do TRT da 2.a Região — Resol
veu-se, contra os votos dos Senho
res Ministros Julio Barata, revisor, e 
Jonas Mello de Carvalho, conhecer 
dc recurso e dar-lhe provimento para 
julgar procedente a reclamação. Pe
lo recorrente falou o advogado Dou
tor Caries Arnaldo Selva.

processo n.° 3.924-54
Relator: Ministro Antonio Carva

lhal — Revisor: Ministro Julio Ba
rata — Recorrente: Hermenegildo 
Pessoa — Recorrida: S. A. Indústrias 
Votorantim — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 2a Região — 
Resolveu-se, contra os votos dos Se
nhores Ministros Julio Barata, revi
sor, e Josn Mello de Carvalho, co
nhecer do recurso e dar-lhe provi
mento para julgar procedente a re
clamação.

processo n.° 3.925-54
Relator: Ministro Antonio Carva

lhal _ Revisor: Ministro Julio Bara
ta — T.ecorrente: Ary Souto de Cam
pos — Recorrida: S. A. Indústrias 
Votorantim — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 2? Região — Re
solveu-se. contra os votos dos Senho
res Ministros Julio Barata, revisor, 
e Josn Melo de Carvalho, conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento para 
julgar procedente a reclamação.

processo n.° 3.967-54
Relator: Ministro Antonio Carva

lhal — Revisor: Ministro Julio Ba
rata — Recorrente: Indústria e Co
mércio Norte do Paraná Ltda. — Re
corrido: José Graciano de Souza — 
Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a Região — Resolveu-se conhe
cer do recurso, contra o voto do Se
nhor Ministro Antonio Carvalhal, re
lator, e dar-lhe provimento para anu
lar o processo a partir de fls. 45, ven
cidos os Srs. Ministros Antonio Car- 
talhai e Délio de Albi>.nerque Mara
nhão, que lhe negavam provimente.
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Designado para redigir o acorão o Se
nhor Ministro Júlio Barata.

processo n.° 3.969-54
Relator: Ministro Antonio Carva

lhal — Revisor: Ministro Júlio Ba
rata — Recorrente: José dos Santos 
21.º — Recorrida: Cia. Paulista de 
Estrada de Feno — Recurso de re
vista de decisão do TRT da 2a Re
gião — Resolveu-se não conhecer do 
recurso, unânimemente.

processo n.° 4.039-54
Relator: Ministro Antonio Carva

lhal — Revisor: Ministro Julio Ba
rata — Recorrente: Herminio Gime- 
nes — Recorrida: S. A. Indústrias 
Votorantim — Recurso de revista dc 
decisão do TRT da 2a Região — Re- 
solveu-se, contra os votos dos Senho
res Ministros Julio Barata, revisor 
e Jonas Mello de Carvalho, conhecer 
do recurso c dar-lhe provimento para 
procedente a reclamação. Pela re
corrida falou o advogado Dr. Nério 
Battendieri.

processo N.° 4.040-54
Relator: Ministro Antonio Carva

lhal — Revisor: Ministro Julio Ba
rata — Recorrente: José Gazeta — 
Recorrida: S. A. Indústrias Votoran
tim — Recurso de revista de deci
são do TRT da 2.a Região — Resol
veu-se, contra os votos dos Srs. Mi
nistros Julio Barata, revisor, e Jonas 
Melol de Carvalho, conhecer do re
curso e dar-lhe provimento para jul
gar procedente a reclamação. Pela 
recorrida falou o advogado Doutor 
Nério Battendieri.

PROCESSO N.° 4.041-54

Relator: Ministro Antonio Carva
lhal — Revisor: Ministro Julio Ba- 
rata — Recorrente: Gloria Martins 
— Recorrida: Indústria Textes Bar- 
bero S. A. — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 2a Região — Re
solveu-se, contra os votos dos Senho
res Ministros Julio Barata, revisor, e 
Jonas Mello de Carvalho, conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento para 
Julgar procedente a reclamação.

PROCESSO N.° 191-55 .

Relator: Ministro Délio Maranhão 
— Revisor: Ministro Antonio Carva1- 
lhal — Recorrente: S. A Indústrias 
Reunidas F. Matarazzo — Recorri
dos: Antonio G. Garcia Filho e Pe
dro Gentil — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 2a Região — Re
solveu-se conhecer do recurso, por 
unanimidade, e, vencidos os Senhores 
Ministros Délio de A. Maranhão, re
lator, Jonas Mello de Carvalho 
negar-lhe provimento Designado 
para redigir o acórdão o Sr. Ministro 
Antonio Carvalhal. Pelo recorrente 
falou o advogado Dr. J. L. Azevedo, 
Costa. 

processo n.º 715-55 

Relator: Ministro Délio Maranhão 
— Revisor: Ministro Antonio Carva 
lhal — Recorrente: Cia. Construto 
ra Max Fortner — Recorrido: Mateus 
Silva Santos — Recurso de revitsa de 
decisão da 7.a JCJ de São, Paulo — 
Resolveu-se, contra os votos dos. Se 
nhores.(Ministros Antonio Carvalhal 
revisor, e Júlio Barata, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento para 
absolver a recorrente da condenação; 
imposta 

processo N.º 780-55
Relator: Ministro Délio A. Mara- 

nho — Re Ministro Antonio 
Carvalhal — Recorrente: Ichiani 
Kawano — Recorrido: Faud Duailíb 
— Recurso de revista de decisão do 
TRT da 2a Região — Resolveu-se 
por unanimidade, conhecer do recur- 
so e dar-lhe provimento para incluir 
na condenação os salários reclama
dos . 

processo N.º 948-55 
Relator: Ministro Délio A. Mara

nhão — Revisor: Ministro Antonio 
Carvalhal — Recorrente: S. A Tn- 
dústrias Votorantim — Recorrido: 

Roberto dos Santos — Recurso de 
revista de decisão do TRT da 2a Re
gião — Resolveu-se não conhecer do 
recurso, unânimemente.

processo N.° 959-55
Relator: Ministro Délio A. Mara- 

nhão — Revisor: Ministro Antonio 
Carvalhal — Recorrente: Assistência 
Médica Dentária Santana — Recorri
do: Antonio de Albuquerque — Re
curso de revista de decisão do TRT 
da 2a Região — Resolveu-se não co
nhecer do recurso unânimemente.

processo N.° 962-55
Relator: Ministro Délio de A. Ma

ranhão _  Revisor: Ministro Antonio 
Carvalhal — Recorrente: Cia. Mc. 
Hardy Manufatureira e Importadora 
S. A. — Recorrido: Miguel Amêndo- 
la e outros — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 2a Região — Re- 
solveu-se não conhecer do recurso, 
unânimemente.

As 17 horas encerrou-se a sessão. 
— José Barbosa de Mello Santos, Se
cretário da 3.a Turma.

PAÜTA DE JULGAMENTO PARA 
A SESSÃO A RELIZAR-SE EM 8 DE 
AGOSTO DE 1955 (TERÇA-FEIRA)

processo tst nº 7.123-54

Relator: Exmo. Sr. Ministro Júlio 
Barata — Espécie: Agravo de Instru
mento de despacho do Sr. Presidente 
cio TRT da 2.a Região — Interessa
dos: Indústria de Tapetes Atlântida 
S. A. e José Caetano de Souza e Jo- 
colina Adriano Niel.

processo tst n.° 150-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Júlio 

Barata — Espécie: Agravo de Ins
trumento de despacho do Sr. Pre
sidente do TRT da 2.a Região — In
teressados: Miguel Camacho Gonza- 
lez e outros e Ind. de Equipamentos 
e Caldeiraria Hércules Ltda.

PRCCESSO tst n.° 581-55 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Júlio 

Barata — Espécie: Agravo de Instru
mento de depsacho do Sr. Presidente 
do TRT da 2a Região — Interessa
dos: José Olímpio de Santana e In
dústrias Textis Aziz Nader S. A.

processo tst n.° 585-55
Relator: Exmo Sr. Ministro Júlio 

Barata — Espécie: Agravo de Instru
mento de despacho do Sr. Presiden
te do TRT da 2a Região — Interes
sados: Santa Conceição Rufino e 
Confecções Bona Ltda.

processo tst N.º 1.283-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Júlio 

Barata — Espécie: Agravo de Ins
trumento de despacho do Sr. Presi
dente do TRT da 2a Região. In
teressados: Piovaccari & Filho Ltda. 
e Costabile Paladino: 

PROCESSO TST nº 537-55 

Relator: Exmo. Sr. Ministro Júlio 
Barata — Espécie: Agravo de Ins
trumento de despacho do Sr. Presi
dente da 1a JCJ do Distrito Federai 
— Interessados: Guilherme Becker e

Luz Steária (Seção Moinho da

PROCESSO TST N.° 1.591-55 
"Relator: Exmo. Sr. Ministro Júlio 
Barata — Espécie: Agravo de Instru
mento de despacho do Sr. Presiden 
te. da 6.ª JCJ do D. Federal - In- 
teressados: José Ernesto de Souza e 
Cia. Cervejaria Bráhma.

processo tst N.º 1.627-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Júlio 

Barata — Espécie: Agravo de Instru
mento d e despacho do Sr. Presi
dente do TRT da 2a Região — In- 
teressados: Cia. Bandeirantes de 
Terrenos e Construções e Mauro Mar- 
conde Mello.

PROCESSO TST N. 1.815-55

R or: Exmo. Sr. Ministro Júlio 
Bara  — Espécie: Agravo de Instru

mento de despacho do Sr. Presidente 
do TRT da 2a Região — Interessa
dos: Júlio Samuel e Ana Marques 
da Silva.

PROCESSO tst n.º 1.845-55

Relator: Exmo. Sr. Ministro Júlio 
Barata — Espécie: Agravo de Ins
trumento de despacho do Sr. Persi- 
dente do TRT da 2.a Região — In
teressados: Banco Cruzeiro do Sul 
de São Paulo S. A. e Paulo Antônio 
da Silveira.

PROCESSO TST N.° 3.325-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro An

tônio Carvalhal — Espécie: Agravo 
de Instrumento de despacho do Se
nhor Presidente da l.a JCJ do Dis
trito Federal — Interessados: Con
fecções Quali Ltda. e Lúcia Etelvino 
Carneiro.

PROCESSO tst n.° 3.444-55

Relator: Exmo. Sr. Ministro An
tônio Carvalhal — Espécie: Agravo 
de Instrumento de despacho do Se
nhor Presidente do TRT da 1.ª Re
gião — Interessados: Lojas Broa- 
dway Ltda. e Braulina dos Santos 
Reis.

PROCESSO tst n.° 144-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Tostes 

Malta — Espécie: Agravo de Instru
mento de despacho do Sr. Presiden
te do TRT da 2a Região — Interessa
dos: Pedro Montia Castileiro e Silvio 
Brajon e Frigorífico Wilson do Bra
sil S. A.

processo tst n.° 3.922-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Tos

tes Malta — Espécie; Agravo de Ins
trumento de despacho do Sr. Presi
dente do TRT da 5.a Região (profe
rido em execução) — Interessados: 
Antônio Bispo e S. A. Lavoura e In
dústria Reunidas.

processo tst n.° 2.C88-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Jonas 

Melo Carvalho — Espécie: Agravo 
de Instrumento de despacho do Se
nhor Presidente do TRT da 2.a Re
gião — Interessados: Cassio Muniz 
S. A. — Importação e Comércio e 
Edson Pacheco de Aquino.

processo tst nº 3.345-55
Relator: Exmo. Sr Ministro, Jonas: 

Meol Carvalho — Espécie: Agravo de 
Instrumento de despacho do Senhor 
Presidente do TRT da 2a Região — 
Interessados: Editora Ultima Hora 
S. A. e João Adolfo Castro da Costa 
Pinto

, PROCESSO tst h.® 3.652-55

Relator: Exmo., Sr. Ministro Jonas 
Meto Carvalho.-r- Espécie: Agravo de 
Instrumento dè despacho do Senhor 
Presidente da 1? JCJ do Recife t-i 

. Interessados: Tecelagem de Seda e de 
Algodão dé Pcéndntbuco S. A. to 

.Amarò JMÍpaçif dqs, Santcs ,.e--outros..

parado, XST- n."'3.872-55

. Relator: Exmo. Sr. Ministro' Jõhár; 
'Melo Carvalho — R^toeie; Agravo jlé' 
ínsrUmento^dé ' de^sacho ’áo Sçnhof 
Pi-esidehto^a TRT'a'a’::l.a Regiãó?^ 
tWteresKídash'' HotêK Othori- S; A .' é1 
.M^nobl Gonzaga de Souza. 1 ’• 
. • . . 'y.-- • ••

processo tst N.° 577-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Délio 

Maranhão tt. Espécie-Agravo de Ins-- 
ttumento dé despacho do ' Sr./ P:v-, 
sídento -do TRT da 2.a Região 1— 
■ítteressados: Bento .-.Moreira' da r$il~. 
va e Eternit do Brasil Cimento

. Amianto, S.-A. . .

■PROCESSO TST N? 2.828-55

Relator: Exmo. Sr. Ministro Delis 
Maraphão — Espécie: Agravo dé Ins
trumento -de despacho do Sr. Presi- 
dente do TRT da 2? Região — In-: 
teressados:.,, José Vicente Manoel; 
Vurtadir'dè OUVeiíá c A. Gabriel & 
Cia.

PAUTA DE JULGAMENTO PARA 
A SESSÃO A REALIZAR-SE EM 11 
DE AGÔSTO DE 1955 (QUINTA- 

FEIRA)

Processo TST N.° 5.936 de 1952
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Júlio Barata.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Delfim Moreira.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da l.a Região.
Interessados: Antônio Marques o 

outros e Santa Casa de Misericórdia 
do Rio de Janeiro.

Processo TST N.» 3.084-53

Relator: Exmo. Senhor Ministra 
Júlio Barata.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Delfim Moreira.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT da l.a Região.

Interessados: Filemon Nascimento 
da Silva e Carlitq Dias da Silva.

Processo TST N» 3.145-53
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Júlio Barata.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Delfim Moreira.
Espécie- Recurso de revista de de

cisão do TRT da 1.® Região.
Interessados: Elétro Comando Ltd.v 

e Ranulfo Dorneles Bezerra.

Processo TST N.® 3.157-53
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Júlio Barata. »
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Delfim Moreira.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 1.* Região.
Interessados: Frota Carioca Socie

dade Anônima e Patrício Neves.
Processo TST N.® 3.257-53

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Júlio Barata.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Delfim Moreira.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT da l.a Região.

Interessados» Etepeck Limitada t 
Bento Macedo Catribe.

Processo TST N.° 3.307-53
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Júlio Barata.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Delfim Moreira.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da l.a Região. ■
Interessados: Condomínio do Edi

fício “São Tomás de Aquino” e Luíf.. 
Santana. «.f 1 '

- Prócesso ’TST N.®’ 3.460-53 ,
Relator: pxmç. Senhor Ministro 

Júlio Barata’': '
' Revisor: .. Exmo,./Senhor . Ministro

iDelfim Moreira. ,
.Espécie: Recurso: de - revista de dc- 

'piçãptoo TRT'da l.a Região.
interessadas:: Banco"Hipotecário Cv, 

■Agrícola do Estada, dc -Miirns. Gerais 
Soéiedade 'Apôukõa . o .Jtojó Çip.Vftn' -.- 
'Cnçtetoni. ■■■;.,,-.-■■ ^ ^ crfi - -.

processa 'FST Nr» 3: 538-53.. s 
“..jléiaíQrv,-,átomo . Ss^nhor Ministro ...: 
Julio''Barata.

■t Reviçqr4b. ;Exmo, MinisÇro..
.Delfim 'Moreira.' .>■ -.- ,7

Espécie: Recursn de revista dP dc-.
cisão :dõ' THT"<iã' i? Ttcgtãó:y;.

■ ■ Intàessados: Laerte.Soares dc Cas
tro e Oià . ©ípftW de Tnto. t&mbio'Pan >. 
jAmoricdtfto 7 . :>
" ' Frocêsso TST N.® 3.625-53
.Belàtor: Exfnô.' sjehhòr Miiíistrci

Júlio Bai-uttii.: , ,;í-j,
• Revisor; Ejtmo. Scnhót.:'Ministro'.
Delfiip MõfÇira. '

Èspècié: Recurso; de revista dé Oí - ■ 
cisão do TRT da/li? Região.

Interessados:! José i-clté .de .
lê outros e Cia.' Déodófo Industrial,
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Interessados — Societé de Sucre- 
ries Brésilienhes e Hélio Patrocínio 
da Silva.

• PROCESSO TST N.° 5.428-54
Relator — Exmo. Sr. Ministro 

Délio Maranhão.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro 

Antônio Carvalhal.
Espécie — Recurso de revista de 

decisão do TRT da 2.® Região.
Interessados — Firma Quinto &. 

Cia. — Garage Perdizes e Waldemar 
de Barros.

PROCESSO TST N.° 5.429-54
Relator — Exmo. Sr. Ministro 

Délio Maranhão.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro 

Antônio Carvalhal.
Espécie — Recurso de revista de 

despacho do Sr. Presidente do TRT 
da 2.“ Região, proferido em execução.

Interessados — Indústrias Reuni
das P. de Ranieri S. A. e Alfredo 
Gaeta e outros.

PROCESSO TST N.° 5.449-54
Relator — Exmo. Sr. Ministro 

Délio Maranhão.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro 

Antônio Carvalhal.
Espécie — Recurso de revista de 

despacho do sr. Presidente do TRT 
da 2.® Região.

Interessados — Romário F. Barbo
sa e Mirco Maccagnan.

PROCESSO TST N.° 5.483-54
Relator • — Exmo. Sr. Ministro 

Délio Maranhão.
Revisor — Exmo.. Sr. Ministro 

Antônio Carvalhal.
Espécie — Recurso de revista de 

despacho do sr. Presidente do TRT 
da 2.® Região.

Interessados — Sebastião Paulo 
Rodrigues e outros.

PROCESSO N.° TST 5.485-54
Relator — Exmo. Sr. Ministro 

Délio Maranhão.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro 

Antônio Carvalhal.
Espécie — Recurso de revista de 

despacho do sr. Presidente do TRT 
da 2.® Região.

Interessados — Roberto de Melo 
Venâncio e Cia. Goodyear do Brasil 
— Produtos de Borracha.

PROCESSO TST N.° 5.674-54
Relator — Éxmo. Sr. Ministro 

Délio Maranhão.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro 

Antônio Carvalhal.
Espécie — Recurso de revista de 

despacho do sr. Presidente do TRT 
da 2® Região.

Interessados — Antônio Delgado 
de Aguiar e Sebastião Cunha Bueno.

PROCESSO TST N.° 2.009-54
Relator ■— Exmo. Senhor Ministro 

Antônio Carvalhal.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro 
Júlio Barata.
Espécie — Recurso de revista de 

decisão do TRT da Ia Região.
Interessados — Oswaldina Candi- 

da de Souza e outros e Panificação 
Manon Ltda.

PROCESSO TST N.° 2.014-54
Relator — Exmo. Sr. Ministro 

Antônio Carvalhal.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro 
Júlio Barata.
Espécie — Recurso de revista de 

decisão do TRT da 1.® Região.
Interessados — Casa Gari baldi. Vi

dros e Espelhos Ltda. e Hermogeneo 
Teixeira de Osório.

PROCESSO TST N.° 2.015-54
Relator — Exmo. Sr. Ministro 

Antônio Carvalhal.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro 
Júlio Barata.
Espécie — Recurso de revista de 

decisão do TRT da l.“ Região.
Interessados — Annibal Teixeira e 

Editora Mory Limitada.

Processo TST N.° 3.673-53
Relatcr: Exmo. Senhor íünistro 

Júlio Barata.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Delfim Moreira.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 1.* Região.
Interessados: Carmela Garritano e 

Grenha & Cia. Ltda.
Processo TST N.° 3.675-53

Relator: Exmo Senhor Ministro 
Júlio Barata.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Delfim Moreira.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT da 1? Região.

Interessados: Panificação Rio-São 
Paulo e José Gonçalves Costa.

Processo TST N.° 3.810-53
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Júlio Barata.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Delfim Moreira.
Espécie: Recurso dé revista de de

cisão do TRT da l.“ Região.
Interessados: Casemiro Tavares & 

Cia. e José Bitencourt Castellar.
Processo TST N.° 3.862-53

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Júlio Barata.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Delfim Moreira.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT da 1.“ Região.

Interessados: Lloyd Brasileiro — 
Património Nacional e Herotildes de 
Almeida Amado.

Processo TST N.° 3.944-53
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Júlio Barata.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Delfim Moreira.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 1.» Região.
Interessados: Ranulfo Ferreira da 

Silva e Cia. Usina do Outeiro.
Processo TST N.° 4.461-53

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Júlio Barata.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Delfim Morena.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT da 1.® Região.

Interessados: Alcina Amarilis Cas- 
telani e Fotocópia Paulista (Olga 
Borges Sampaio).

Processo TST N.° 4.565-53
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Júlio Barata.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Delfim Moreira.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da l.“ Região.
Interessados: Tavares de Sousa & 

Cia. Ltda. e Manuel Pitta.
Processo TST N.« 437-54

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Antônio Carvalhal.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Júlio Barata.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT da l.a Região.

Interessados: Zacarias Major Cou- 
tinho e Fábrica de Móveis “Real”.

Processo TST N.° 1.160-54
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Antônio Carvalhal.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Júlio Barata.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 1.® Região.
Interessados: Arnaldo Tavares da 

Silva e Gráfica Muniz Sociedade Anô
nima.

Processo TST N.° 2.003-54
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Antônio Carvalhal.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Júlio Barata.
Espécie: Recurso de revista dc de

cisão do TRT da 1.* Região.
Interessados: Laurindo Dias Bica- 

Uw e Colégio Pio Americano

Processo TST N.° 2.006-54
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Antônio Carvalhal.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Júlio Barata. •
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 1.® Região.
Interessados: Jacinto Bernardo e 

Café Paulista Ltda.
Processo TST N. 2.007-54

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Antônio Carvalhal.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Júlio Barata.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT da 1.“ Região.

Interessados: Durvabno Ribeiro da 
Silva e Casa Bela Vista (Juan Gon- 
zalez & Cia. Ltda.

Processo TST N.° 2.008-54
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Antônio Carvalhal.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Júlio Barata.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 1.® Região.
Interessados: S. A. Fábrica Colom

bo e Joaquim Domingues Moreira e 
outros.

Processo TST N.° 116-55
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Tostes Malta.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Júlio Barata.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 1.® Região.
Interessados: Cia. Telefônica Bra

sileira e Jaime Cirilo Vieira.
PROCESSO TST N.° 605-55

Relator — Exmo. Sr. Ministro Tos
tes Malta.

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Ju
lio Barata.

Espécie — Recurso de revista dc 
decisão do TRT da Ia Região.

Interessados — Bar e Restaurante 
Marco Ltda. (Boite Night and Day).

PROCESSO TST N.° 618-55
Relator — Exmo. Sr. Ministro Tos

tes Malta.
Revisor — Exmo. Sr. -Ministro Ju

lio Barata.
Espécie — Recurso de revista de 

decisão do TRT da Ia Região.
Interessados — Usina São Cristó

vão Tintas S. A. e Abbdias Reis Ba
tista e outros.

PROCESSO TST N.° 3.196-55
Relator — Exmo. Sr. Ministro Tos

tes Malta.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Ju

lio Barata.
Espécie — Recurso de revista de 

decisão do TRT da Ia Região.
Interessados — Banco da Prefei

tura do D. Federal S. A. e Francisco 
Nogueira.

PROCESSO TST N.° 7.229-54
Relator — Exmo. Sr. Ministro Tos

tes Malta.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Dé

lio Maranhão.
Espécie — Recurso de revista de 

decisão da 3.® JCJ de São Paulo.
Interessados — Emprêsa “Fôlha 

da Manhã” S. A. e Augusto Moreira 
e Valdir Vieira.

PROCESSO TST N.° 681-55
Relator — Exmo. Sr. Ministro Tos

tes Malta.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Dé

lio Maranhão.
Espécie — Recurso de revista de 

decisão da 3.® JCJ do Distrito Fe
deral.

Interessados — Panificação Fátima 
e Albino Pinto Gomes.

Relator — Exmo. Sr. Ministro 
Délio Maranhão.

Revisor — Exmo. Sr. Ministro 
Antônio Carvalhal.

Espécie — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 2.® Região

PRJCESSO TST N.° 2.016-54 .
Relator — Exmo. Sr. Ministre- 

Antônio Cãrvalhal.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro
Júlio Barata.
Espécie — Recurso de revista de 

decisão do TRT da 1.® Região. •
Interessados — Henrique de Sou a 

Camillo e Américo Augusto Flôr.
PROCESSO TST N.° 2.017-54

Relator — Exmo Sr. Ministre.
Antônio Carvalhal.

Revisor — Exmo. Sr. Ministro
Júlio Barata.
Espécie — Recurso de revista dr 

decisão do TRT da Ia Região.
Interessados — Cia. Telefônice 

Brasileira e Adofs. Stegiavs.
PROCESSO TST N.» 2.019-54

Relator — Exmo. Sr. Ministro 
Antônio Carvalhal.

Revisor — Exmo. Sr. Ministro
Júlio Barata.
Espécie — Rccnrrá dé revista de 

decisão do TRT da 1.® Região.
Interessados — S. A. “Diário da 

Noite” e João Batista de Carvalho 
França.

PROCESSO TST N.° 1.398155
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Tostes Malta.
Revisor — Exmo. Sr. Minútro 

Délio Maranhão.
Espécie — Recurso de revista de 

decisão da 6.a JCJ de São Paulo.
Interessados — Cia. de Parafusos 

e Metalurgia Santa Rosa e Benedito 
Barbosa de Morais e José Monteiro 
Sarmento.

PROCESSO TST N.° 3.001-55
Relator — Exmo. . Sr. Ministro 

Tostes Malta.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro 

Délio Maranhão.
Espécie — Recurso dc revista de 

decisão do TRT da 4.a Região.
Interessados — Heirdich, Noschang 

I & Cia. Ltda. e Odctte Therezinha 
Saraiva.

PROCESSO TST N.° 3.398-55
Relator — Exmo. Sr. Ministro 

Tostes Malta.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro 

Délio Maranhão.
Espécie — Recurso de revista de 

decisão do TRT da 2.® Região
Interessados — Castanho & Filhos 

Ltda. e José da Costa Mina e ou
tros.

PROCESSO TST N.° 3.407-55
Relator — Exmo. Sr. Ministro 

Tostes Malta.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro 

Délio Maranhão.
Espécie — Recurso de revista dc 

decisão dc TRT da 3.® Região.
Interessadas — Cia. de Cigarros 

Souza Cruz e Manei Ferreira da Sil
va e outras.

PROCESSO TST N.° 3.428-55
Relator — Exmo. Sr. Ministro 

Tostes Malta.
Revisor — Exmo. Sr. Miniítn 

Délio Maranhão.
Espécie — Recurso de revista dc 

decisão da 8.» JCJ do Distrito Fe
deral.

Interessados — Walter Gusmão • 
Eletro Comando Limitada.

PROCESSO TST N.° 5.677-54
Relates — Exmo. Sr. Ministro 

Délio Maranhão.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro 

Antônio Carvalhal.
Espécie — Recurso cie revista de 

decisão do TRT da 2.® Região.
Interessados — Cia. Industrial de 

onCservas Del Rio e Manoel Pereir 
de Morais.

PROCESSO TST N.« 5.745-54
Relator — Exmo. Sr. Ministr» 

Délio Maranhão.
Revisor — Exmo. Sv. Ministra 

António Carvalhal.
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Espécie — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 2.ª Região.

Interessados — S. A. Frigorífico 
Anglo e Olindo Coltri e outros.

PROCESSO TST N.° 531-55
Relator — Exmo. Sr. Ministro

Délio Maranhão.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro

Antônio Carvalhal.
Espécie — Recurso de revista de

decisão do TRT da 4.a Região.
Interessados — Irma Seidel Bris-

ner e Hoelzel S. A. — Fabrica de 
Artefatos de Borracha “Mercur”.

PROCESSO TST N.® 1.373-55
Relator — Exmo. Sr. Ministro 

Délio Maranhão.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro 

Antônio Carvalhal.
Espécie — Recurso de revista de 

decisão do TRT da 4.ª Região
Interessados — Mário Nocetti e 
Carlos Hoepcke S. A. — Comércio 
e Industria (Emprêsa Nacional de 
Navegação Hoepcke) e os mesmos.

PROCESSO TST N.º 1 603-55
Relator — Exmo. Sr. Ministro 

Délio Maranhão.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro 

Antônio Carvalhal.
Espécie — Recurso de revista de 

decisão do TRT da 2ª Região.
Interessados — Mangeis & Kreu- 

tezbarg Ltda. e António Benzius e 
Antônio Gelaniarskas.

PROCESSO TST N.° 2.126-53
, Relator — Exmo. Sr. Ministr-- 

Wio Mmanhão.
'Revisor — Exmo. Sr. Mink.trr 

AjVôroo Carvalhal.
Esnécie — Recurso de revista de 

d^-éo do TRT da 2.® Região
Tntsresen dos —

Ltda. o- Savério Egídio Penela e cu- 
tros.

PROCESSO TST N.® 2.166-55
Relator — Ermo. Sr. Ministro 

Délio Maranhão.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro

Antônio Carvalhal.
Esoécie — Recurso de revista dc 

decisão do TRT da 2 a Região
Interessados — Aristides Dizerol e 

S A. Fábricas Orion.
processo trt-5.842-51

Recurso de Revista da decisão do 
TRT da 2a Região — Recorrente: 
Warner Bros. First National South 
Filtns, Tnc. — Recorrido: João Le- 
piane — Despacho do Ermo. Sr. Mi
nistro Relator:

Usando das atribuições que me con
fere a alínea “d” do art. 61 do Re
gimento Interno, defiro o pedido de 
desistência do recurso.

Registrado e publicado, baixem os 
utos ao Tribunal de origem para que 
roduza os efeitos legais,.

Mhrtins Filho e João Trajano da 
Silva — ao Dr. E. S- Viveiros de 
Castro, pelo prazo de 5 dias, para im
pugnar ol embargos.

TST. 1.302-53:
Embargante: Emília Lolo — Embar

gado; Banco Novoeste do Estado de 
São paulo — Ao Dr. Alfredo Eliis 
Machado de oliveira, pelo prazo'de 
5 dias, para impugnar os embargos.

TST. 4.204-53:
Embargantes: Adalberto Ferreira e 

[outros — Embargada: Companhia 
Brasileira de Material Ferroviário — 
Ao Dr- Flávio Torres, pelo prazo de 
5 dias, para impugnar os embargos.

TST. 6-441-53:
Embargante; indústria vidreira Mi

nas Gerais Ltda. — Embargados: ro- 
dolfo pereira cardim e cutro — Ao 
Dr. Edelp Abraham Asaad, pelo prazo- 
de 5 dias, para impugnar os embargos.

TST. 6-926-54:
Embargante: conceição da Silva 

Ferrarezi — Embargada; Fiação e Te
celagem João Lombardi S- Á. — Ao 
Dr. Alberto Ferreira da silva, pelo 
prazo de 5 dias, para impugnar os 
embargos.

TST. 1.793-55:
Embargantes: Felipe de Abreu 

d’Avila e outros — Embargada: So
ciedade Anónima de seguros Gerais 
Lloyd industrial sul Americano — ao 
Dr. José pedro de Azevedo Lemos, 
paio prazo de 5 dias, para impugnar 
is embargos.
Agravo de instrumento -par ao Supremo 

Tribunal Federal
TST. 4.255-55:

Agravantes: Franjo Balozay e ou
tros — Agravada; Fornecedora Indus- 
rial Welth Ltda. — Ao Dr. Carlos 

Ferreira onofre, advogado da agra
vada, pelo prazo de 2 dias.
Agravo de Instrumento para o Supremo 

Tribunal Federal
TST. 4.239-55 — Agravante: M. 

V. pereira & camp. Ltda. — Agra
vado: Anésio Alves Miranda — Ao 
Dr. Antônio Manuel Braga de Sousa, 
advogado do agravado, pelo prazo de 
2 dias.

TST. 4-174-55:
Agravante: Ismael sodré Borges — 

Agravada: A Equitativa dos Estados 
Uniiios do Brasil — Ao Dr. Napo- 
leão Fonyat, advogado do agravado, 
pelo prazo de 2 dias.

Relação dos processos baixados à 
instância de origem

Em 2 de agosto de 1955
Au TRT da l.a Região — D. Fe

deral:
TST. 4.018-51 — Biotherapia As- 

seps S. A. e Vicertina Gentil.
TST. 3.821-52 — Pazito & Cl» 

Ltda. e Cassiano Pinto Sales.
TST. 1.583-53 — João Joaquim de 

Freitas e outros e Empresa Conces- 
denária e Transportes Brasil Ltda. 
e os mesmos.

TST. 1.625-53 — José de Oliveira 
e Augusto Carvalho.

TST. 2.489-53 — Alfredo Fernan
des e Loide Brasileiro — Patrimomo 
Nacional

TST. 2.817-53 — Antonio Castro 
I Lopes e outros e José Antunes da

Silva.
TST. 3.306-53 — Bar e Restauran

te Alcazar Ltda. e Oscar Barbosa.
TST. 3.685-53 — Eupino Lopes 

Aguiar e Cia. de Carris. Luz e For
ça do R. de Janeiro Ltaa.

TST. 3.859-53 — Albino A. SJa
tos e Henrique Pinto Mendes.

TST. ?.889-53 — Cia. Engenho 
Cintral db Quissamã e Maria Isabel 
Lbtma

TST. 4.145-53 — José Ferreira 
Caldas e Manoel Francioco Alves.

TST. 4.418-53 — José do Nasci
mento e Estrada de Ferro Leppolal 
na.

TST. 6.931-53 — Álvaro Caraosv 
Martins e Adriano Maurício & Cia. 
Ltda.

TST. 2.691-54 — Oswaldo Silva e 
de Brasileiro — PatrimóL Nia-nolN. 
Loide Brasileiro — Patrimônio Nacio
nal.

TST. 3.149-54 — Condomínio 'io 
Edifício Lausaue e João da Costa 
Ribeiro Deodcro.

TST. 6.323-54 — Indústrias ne 
Calçados Arte'Ltda. e Alberto Roqn 
gues Pereira Filho.

■TST. 6.585-54 — Empresa de Trara 
portes Irajá Ltda. e João de Olivei
ra.

TST. 676-55 — Fábrica de Forra
gens Ltda. e Francisca Morais.

Ao TRT aa 3-a Região — Belo 
Horizonte:

TST. 6.598-52 — Mario Manoel dv 
Souza e St. John Del Rey Mininn 
CO. Limited.

TST. 2.531-53 — Jorge Pereira e 
Cia. Mogiana de Estradas de Ferro.

TST. 2.753-52 — Jcsé Ferreira e 
Cia. Mogiana de Estradas de Fer
ro.

TST. 2.760-53 — Paulo Fortes A 
Cia. Central de Diversões.

TST. 5.615-53 — Manoel Orcfre 
ae Oliveira e Cia. Fiação e Tecela
gem de Mlha Antonio Meurer.

TST. 2.076-54 — Restaurante Pin
guim (Manoel Alves Leite) e Bicar- 
úlno Vlctor da Silva.

TST. 2.826-54 — Pelarglo Alvares 
e Cia. d« Fiação e Tecidos de Mi
nas Gerais.

TST. 2.854-54 — St. John d’el Rey 
Mining Co. Limited (Cia. do Morro 
Velho) e Eugerio Monteiro.

TST. 3.101-54 — Majestle Hotel e 
Antonio Gomes.

TST. 3.267-54 — João Luiz Gou-an 
e Cia. Fiação e Tecidos Cedro e Ca
choeira.

TST. 3.268-54 — Francisco Vieira 
doa Santos e Aziz Abras .

TST. 3.270-54 — Cia Cinematográ
fica S. Luiz e Buy Santiago.

TST.- 3.290-54 — Fernandes Bra
ga e Cia. Ferro Brasile ro S. A.

TST. 3.291-54 — Elzina Savina 
Martins e Emprêsa Industriais Ir
mãos Peixoto S. A.

TST. 3.510-54 — Produco — So
ciedade ae Produção e Comércio dr 
Minério e Matérias Primas Ltda. e 
Hamilton Gribel.

TST. 5.053-54 — Bebidas Cone 
R. A, e Waldete Veloso.

TST. 6.911-54 — Odilon Alves Tei
xeira e Viuva Artur Espina.

Ao TRT da 4a Região — Estado 
do Rio Grande do Sul:

TST. 3.983-48 — Cia. Swift do 
Brasil S. A. e Saturnino Maneia " 
outros.

TST. 2.415-53 — Cia. Itau de 
Transportes Aéreos e Juarez S. Sarf 
A.nna.

N.° 3.703-53 — Wanda Geres e ou
tros e Israel M. Jakobson & Cia.

N.° 3 820-53 — Elcio dos Santos 
Rosa e Cia. Swift do Brasil S. A.

TST. 3.823-53 — Cia. Swift do Bra
sil S. A. e Antonio V. Castro Fer
reira .

TST. 6.575-53 — Cia. Carris Poe
to Alegrense e Leonarao João Costa.

TST. 6.617-53 — Jovergildo R du 
Silva e outros e Navegação Gorgcn

TST. 2.103-54 — João de S. Vie
ra e cutros e Cadem — Corcórcio Ad- 
núnlstrador de Empresas de Minera
ção.

II.® 3.163-54 — João Carlos Becue- 
ro e outros e S. A. Frigorífico Anglo.

N.® 3.273-54 — Erwin Werthcimer 
e Henrione Rodrigues do Amaral.

N.® 3.326-54 — Manoel J Fernan
des Junior & Cia. Ltda. e Verildo 
Vieira e outros.

N.» 3.440-54 — Cia. de Vidres Sul 
Brasileira e Manoel da Silva e ou
tros.

Secretaria

DIVISÃO JUDICIARIA — SEÇAO 
PROCESSUAL

AUTOS COM VISTA

Embargos de Nulidade
TST. 5 299-52:

Embargante; valter Prado — jsm- 
bargado: B»mco português do Brasil 
— Ao Dr. Eduardo cossermelli, pelo 
pfazo de 5 dias, para impugnar os em
bargos.

TST. 5-951-52:
Embargante; Frigorífico Armour do 

Brasil S- A. — Embargados: Manuel 
Lopes e Florindo Ravazoll. — Ao 
Dr. Francisco Augusto pinto Júnior, 
pelo prazo de 5 dias, para impugnar 
os embargos.

TST. 6-383-52:
Embargante; Compaihia Comércio 
Navegação — Embargados: Paulc

N.® 3.778-54 — Edith Reis e Frigo
rifico Sul Brasileiro S. A.

Ao TRT da 7-a Região — Estado 
do Ceará:

TST. 2.445-53 — Almeida Ca tro 
& iCa. Ltda. e Raimundo Wilson 
Carneiro

Ao TRT da 8.a Região — Esta
do do Pará:

TST. 3.545-53 — Leão Dinar Oha- 
«a e Clovis L. Silva e Loteria do Es- 
tdo do Pará. ,

TST. 1.902-54 — Procurador Geral 
da República, no Estado do Pará e 
Pre iilente do TRT da 2.8 Região.

TST. 2.763-54 — José Maria Lima 
áo Amaral e Farmácia e Drogaria Cé
sar Santos Ltda.

TST. 3.254-54 — F. L. de Souza 
c Cia. e José de Lima Sento.

À Secretaria do E. Supremo Tri
bunal Federal:

TST. 3.765-55 — Felíclo Ribeiro 
e Soe. Técnica de Fundições Gerais 
S. A.

Ao TRT. da 2a Região — São
Paulo:

TST:
N.“ 3.948-52 — Ferreira Granado 

Ltda. e Paulina lolanda Pinto Cor
reia.

N.’ 4.093-52 — Liderança Capita
lização S. A. e Rômulo Renzo.

N.“ 4.291-52 — José de Castro Con
de e Vicente da Silva e outros.

N.“ 5.318-52 — Frederico Messana 
e Scaduto Giacomo e outros.

N.“ 5.823-52 — Maria Rodrigues 
■Gonçalves e Dionisio Rodrigues.

N.“ 5.948-52 — -Antônio Cosme da 
Silva e Comércio e Indústria Souza 
Noschese S. A.

N." 1.613-53 — Cia. Industrial N. 
S. da Conceição e Cláudio de Simo- 
nc. '

N.» 2.011-53 — José Luchetti e ou
tros e Indústria José João Abdala 
S. A.

N." 2.622-53 — Mirta Aires de Cam
pes e Cia. Nacional de Estamparia.

N.° 3.604-53 — Braterco S. A. « 
/Iberto Smole.

N.» 4.124-53 — Virgílio Troli (Fá.- 
$rlca de Molas para Automóveis) e 
onofre Ribeiro.

N.“ 4.176-53 — Luiz José da Bo
cha e Moldex Ltda.

N.“ 4.207-53 — Antônio Toriseo B 
Cia. Construtora Nacional.

N» 4.464-53 — Pedro José de Si
queira e outros e Frigorífico Armour 
do Br sii S. A.

N.° 6.567-53 — Angelo Albertini • 
Olívio D'Assunção Ferreira.

N.° 2.0678-54 — Cia. Metalúrgica 
? Iberto Pecorari e Jesus Sanches e 
outros.

N.» 2.829-54 — Maurício Mazaiá B 
Fmnrésa Fôlha da Manhã S.A.

N.“ 2.843-54 — Rubens Sanches • 
Indústrias de Máquinas Texteis Ri
beiro S. A.

N.’ 3.243-54 — Indústria de Tecidos 
Paramount S. A. e Antonieta Pa- 
na-dello e outros.

N." 3.248-54 — José Cândido da Sil
va e Maria Inês da Silva Oliveira.

N ’ 3.564-54 — Saturnino José Ri
beiro e outrso e Sociedade Brasileira 
Coméb-cio e Indústria de Madeira Li
mitada .

N." 60-55 — Carmen Tarifa Quin
tana e Indústria de Tecidos Lana- 
flor Ltda.

Ao Tribunal Regional do Traba
lho da 2a Região — Estado de 
São Paulo:

TST:
N.“ 5.289-49 — Artur Lundgren SI 

A. Suncessora de Artur Lundzren & 
Ci< . Ltda. e José Nascimento Camar
go e outros.

N.» 1.223-52 — Sociedade Téenica 
tie Fundições Gerais S. A. e Felíclo 
Ribeiro.

N." 75-53 — Maria Figueiredo e 
Cia. Nitro Química Brasileira.

N." 1.333-53 — Helena Polízio e Or- 
ranização de Ensino Conselheiro La- 
favette.

N° 1 707-53 — Valdemar Suracci 
e S’o Paulo Alpargatas S. A.

N." 2.364-53 — Cia. Nacional de
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Estamparia e Domingos Silvestre Do- 
mingues.

Nr 3.561-53 —- Antônio Gomes e 
Vande.ibrande & Cia. Ltda.

N. 3.562-53 — Simone & Duran Li
mitada e Benjamin Munhoz e outros.

N.“ 3.563-53 — Dezso Boschan e T. 
Veyner.

N." 3.622-53 — Yadzia Saviokas e 
Irene Peixoto Jatobá e Macife São 
Paulo S. A.

N.« 3.733-53 — São Pauto Alparga
tas S. A. e João. Dimov.

N." 3.790-53 — Beneficiadora São 
Pedro Lta. e João Martins.

N.° 4.1173-53 — Severo & Vilares 
S. A. e Aduk Terents e outros.

N.” 2.844-57 — Antônio Irace e 
Eestaunnte Castelões.

N.° 3.087-54 — Hugo Marengo e 
Pedro de Almeida Pei.teado.

N.» 3.3'7-54 — Alexandre Assejew 
e Helmlinger S. A. — Comércio e 
Beneficiamento de Vidros..

N.“ 4.493-54 ,— Cia. Metalúrgica
Barbará e Abaud Nicolas Elias.

N.’ 4.498-54— Francisco Gomes 
Martins e Cia. Antártica Paulista 
Indústria Brasileira de Bebidas e Co
nexos.

- I .» 5.828-54 — Francisco Cardoso 
Alexandre e Serraria Americana de 
Saliir. F. Maluf S. A.

N.° 6.572-54 — S. A. Indústrias 
Reunidas F. Matarazzo e Dante San- 
tarnecchi.

N.° 6.710-54 — Francisco Santos 
Gor. açlves e Fiação, Tecelagefn e Es
tamparia Ipiranga “Jafet’.’ S. A.

N." 077-54 — Vailetta Calçados e
Edmundo Sonesso.

N." 57-55 — Silvestre Figueiredo e 
Cia. Paulista de Estradas de Ferre

II.” 151-55 — Hugo Carpegiani e 
outros e B. Franciulli & Irmãos.

Ao TRT. da 5.a Região — Estado 
da Bahia:

TST. 1.380-53 — Emprêsa Abate- 
dora Santo Antônio Ltda. e Manuel 
da Paixão Araújo e Claudionor Acá- 
cio de Almada.

TST. 2.093-54 — Ribeiro, Chaves & 
Cia. e Teresa Sousa Nascimento.

TST. 3.240-54 — Manuel Fernan
des Ferreira & Cia. Ltda. e José de 
Sousa Coelho.

Ao TRT. da 6 a Região — Es
tado de Pernambuco:

TST. 2.019-50 — Demócrito Torres 
Leite Lafaiete e Cia. de Tecidos Pau
lista .

TST. 3.950-52 — Emprêsa Luís Se- 
veríano Ribeiro e Valdemar da Silva 
Siqueira.

TST. 4.251-52 — Cia. de Tecidos 
Paulista e Otávia dos Santos Silva.

TST. 1.710-53 — Cia. Manufatora 
de Tecidos da Norte e Paulo Batista 
Gouveia.

TST. 3.955-53 — Pedro Ricardo de 
Lima e Cotonificio Oton Bezerra de 
Melo S. A.

TST. 3.583-54 — Quirino de Oli
veira e Qia. Tecidos Paulista.
A 3.a Junta de Conciliação e Julga

mento do Distrito Federal
TST. 2.604-53 — Arlindo Pinto 

Machado e onofre José de Sousa.
TST. 7.068-54 — Valter Luís de 

Sousa e Viação Relâmpago S. A.
A 3.a Junta de Conciliação e Julga

mento de Salvador — Bahia
TST. 3.213-54 — Cia. Docas da 

Bahia e José Paulino dos Santos e 
outros.
A Junta de Conciliação e Julgamento 

de Fortaleza — Ceará
TST. 4.215-52 — Maria Freitas 

Brasilino e Sociedade de Minérios So
ciedade Anônima e João Alves Dutra| 
A 5.a Junta de Conciliação e Julga

mento de São Paulo — São Paulo
TST. 2.780-54 — Moinho Paulista 

Ltda. e Raimundo Telesforo Rodri
gues.

A 6.“ Junta de Conciliarão e Julga
mento Sde ão Paulo —

São Paulo
TST. 4.646-54 — Antônio Gonçal

ves de Sousa e Manutora de Borra
cha e Plásticos Pagé S. A.
A 7.® Junta de Conciliação e Julga

mento de São paulo — Sâ„ Paulo
TST. 6.3S9-52 — Indústria dr Pia

nos Schwartzmann Ltda. e Félix 
Martins.

TST. 1.945-53 — Antônio Gome 
Rúbio e Metalúrgica Paulista S. A.

TST. 6.S67-54 — Jeremias Lnpes 
da Costa e Expresso Brasileiro Via 
ção Ltda.

TST. 6.949-54 — João Patrício Dias 
e Fábricas de Tecidos Labor S. A.
A Junta de Conciliação e Julgamen

to de Campinas — São Paulo
TST. 1.992-53 — Caiçados Alegreth 

S. A. e Elcio ZíÜnone.-.
A Junta de Conciliação e Julga

mento de Goiânia — Goiás
TST. 3.597-53 -Amadeu Caetano 

Machado «Hotel América) o José de 
Sousa Morais.
A Junta de Conciliação e Julgamen- 

mento de Juiz de Fora — Minas ' 
Gerais

TST. 6.836-54 — Júlio Neves e Ser 
rana Ltcta. — Engenaaria e Arqui
tetura.

TST. 6.931-54 — PTocópio Ladei
ra & Cia. Ltda. e Fcntinel J0S4 Ri- 
oeiro.

TST. 6.975-54 — Indústria e Co
mércio de Copos de Papel e Carto
nagem São Jorge e Isabel Gomes 
de Carvalho.
A 9.a Junta de Conciliação e Julga

mento do Distrito Federal
TST. 3.759-53 — Brasília Impor

tadora e Imobiliária Ltda. e Álvaro 
Feliz Viegas.

TST. 671-55 — Ccrdoária Brasi
leira S. A. e Aristides Lopes Teixei
ra.

TST. 7.033-54 — José Rodrigues 
-imentel e Panificação Santo An
tônio Ltda.
A 1.» Junta de Conciliação e Julga

mento de São Paulo — São Paula
TST. 4.673-52 — Cia. Nitro Quími

ca Brasileira e Júlia Maria das Ne
ves.

TST. 1.442-53 — S. A. Indústrias 
Reunidas F. Matarazzo e Pedro 
Piezi.o.

TST. 3.274-54 — Cia. Nitro Quí
mica Br sileira e Xista Segura.

TST. 6.983-54 — Usina Metalúrgi
ca Itaeté e Mateus Balduino de 
Oliveira.

TST. 6.984-54 — Benjamin Mari
nho e Fiação Excelsior Ltda.
A 4.a Junta de Conciliação e Julga

mento do Distrito Federal
TST. 3.798-52 — Salomão Dorf 

e Otacílio Marques de Sousa.
TST. 7.034-54 — Cia. Carris, Liz 

e Fôrça do Rio de Janeiro Limitada e 
José de Oliveira Barros.
A 5.a Junta de Conciliação e Julga

mento do Distrito Federal
TST. 3.833-53 — Cia. Carris, Luz 

e Fôrça do Rio de Janeiro Ltda. e 
Alfredo Rosa Molina.

TST. 6.834-54 — Café e Bilhares 
da Muda Ltda. e Manuel Felício de 
Sousa.

A 6a Junta de Conciliação e Julga
mento do Distrito Federal

TST. 3.296-54 — Cia. Carris, LUZ 
e Fôrça do Rio de Janeiro Ltda. e 
Joaquim Juvêncio Benedito.

A 7.» Junta de Conciliação e Julga
mento dc Distrito Federal

TST. 3.457-54 — Manuel Marques 
e Indústria Reunidas Matos Rocha — 
Fábrica de Calçados Melhor.

TST. 6.987-54 — Cia. Fiação e Te
cidos Confiança Industrial S. A. e 
Silas Barcelos.

A 85 Junta de Conciliação e Julga
mento do Distrito Federal

TST. 3.756-53 — Lavanderia Ar- 
coverde Ltda. e Vicente de Paula 
Rodrigues.

TST. 3.757-53 — Indústria de Ar- 
tefatas de Aço Long-Life e Neli de 
Sousa Ribeiro Mondego.

TST. 3.753-53 — Cia. Carris, LUz 
e Fôrça do Rio de Janeiro e João 
Abílio Meireles.


